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 AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

 

Torna-se público que a AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, por
meio da Superintendência de Gestão Administrativa e Aquisições, com seu escritório central na Avenida Rio Branco,
nº 65, do 12º ao 22º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-004, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de
serviços técnicos especializados de atendimento ao usuário de TI  conforme condições, quantidades e exigências,
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.  A licitação será realizada em único item.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

Não se aplica

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como para bens e serviços
produzidos com tecnologia produzida no país.

3.6.1 - Caso a licitante enquadre-se em alguma das hipóteses do art. 5º, I a III do Decreto nº 7174/10 e esteja com
proposta até 10% da menor oferta, deverá manifestar-se no chat do sistema ou pelo email contido no edital (ca@anp.
gov.br), após convocação no chat, dentro do prazo de 10 (dez) minutos, conforme art. 8º do decreto, para exercer
este direito, sob pena de preclusão.

3.6.2 – A manifestação mencionada deverá informar o valor da oferta necessária para igualar ou superar a menor
oferta. Caso não mencione, será considerado o valor igual ao da menor oferta.
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3.6.3 – O pregoeiro registrará a oferta baseada no Decreto nº 7174/10 a partir da funcionalidade de negociação do
sistema.

3.6.4 – Como o sistema não tem campo para assinalar o direito de preferência do Decreto 7174/10, não é necessário
enviar nenhuma declaração, mas apenas a manifestação mencionada no item 3.6.1.

3.6.4.1 - A comprovação de que faz jus ao direito previsto no mencionado Decreto deverá ser enviada junto com os
documentos de habilitação.

3.6.4.2 – A manifestação falsa sobre o enquadramento em alguma das hipóteses do art. 5º, I a III do Decreto nº 7174
/10 pode ensejar a aplicação de penalidades previstas no edital.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.7.3. sociedades cooperativas;

3.7.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.10. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

        5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

        5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

        5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

       5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício .

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

               5.5.2. Considerando que o único item não é de participação  exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

        5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

      5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

        5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

           5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata
o inciso II do art. 3º da referida lei;
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     5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

          5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

          5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

        5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização
ou de previdência complementar;

        5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

        5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

                5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

        5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

     5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

        5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

5.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos
de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
ocomprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acess .
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

      6.1.1. valor unitário do item;

    6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

        6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à
média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze)
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no item 1.1 do Termo de Referência;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.13. Considerando que se trata de serviços com fornecimento de mão de obra, o licitante deverá indicar os
sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de
Ocupações – CBO.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um) porcento. 

7.8.1. É vedada a oferta de lances com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 7.11. Considerando que será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto” , os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo
da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o
caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
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7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta
de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela
ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional,
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.19. Considerando que o único item não é de participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º,
I, do Decreto nº 8538, de 2015).

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada
em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento), considerando que trata-se de um pregão, serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.19.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo  de até 5% (cinco por cento), considerando que trata-se  de um pregão, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
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7.20. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos:

7.20.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá
a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

7.20.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

7.20.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

7.20.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo
Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991.

7.20.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.20.1.1, na ordem de classificação, serão
convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta
válida, caso em que será declarado vencedor do certame.

7.20.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.20.1.1, por qualquer motivo, serão convocadas
as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 7.20.1.2, na ordem de classificação, para a
comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 7.20.1.3 caso
esse direito não seja exercido.

7.20.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito
de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação
às médias e às grandes empresas na mesma situação.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.22.2.1. empresas brasileiras;

7.22.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.26. A proposta deverá:

7.26.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;

7.26.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante para fins de pagamento;

7.26.3 Conter a razão social, CNPJ, endereço completo, e-mail e telefone da empresa, além do nome completo do
seu Representante Legal.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

    8.1.1. SICAF;

        8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

    8.2.1. A consulta ao CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no
CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

    8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

    8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

    8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
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8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao
benefício aplicado.

    8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem
de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8..6. Considerando que trata-se de serviços com fornecimento de mão de obra, a fim de assegurar o tratamento
isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizadas as orientações contidas na Portaria SGD/MGI nº 1.070,
de 2023 no cálculo do valor estimado pela Administração:

8.7. A Portaria indicada no subitem acima não é de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução
contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios,  convenções coletivas ou Portarias adotadosou
por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

        8.8.1. contiver vícios insanáveis;

        8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

     8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

        8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

         8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.9. No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro,
que comprove:

        8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

        8.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Como o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio
eletrônico assinado com a chave ICP-Brasil.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

9.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado por meio dos telefones (21) 2112-8803 ou (21) 2112-8804 ou pelo e mail fbelfort.
ps@anp.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.9.2.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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9.11.   É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do Pregoeiro.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1,. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá:  disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Antes da convocação para assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.6.1. A existência de registro no Cadin  constitui fator impeditivo para a contratação.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não se aplica

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Não se aplica

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

        13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

        13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

        13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico mediante
Pesquisa Pública (SEI) ao processo 48610.229081/2024-51 em <https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-
eletronico-sei>

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.2. mpedimento de licitar e contratar e

14.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9 e 14.1.9, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes e-
mails: ca@anp.gov.br com cópia para gmercadante@anp.gov.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no
endereço eletrônico <https://www.gov.br/anp/pt-br/acesso-a-informacao/aquisicoes-licitacoes-contratos/licitacoes-
administrativas> e mediante Pesquisa Pública (SEI) ao processo 48610.229081/2024-51 em  <https://www.gov.br/anp
/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei>.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

        16.11.1. ANEXO A - Minuta de Termo de Contrato;        

        16.11.2. ANEXO B - Termo de Referência;

              16.11.2.1. ANEXO B - I - Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo;

              16.11.2.2. ANEXO B - II - Termo de Recebimento Provisório;

              16.11.2.3. ANEXO B - III - Termo de Recebimento  Definitivo;

              16.11.2.4. ANEXO B - IV - Modelo de proposta comercial;

              16.11.2.5. ANEXO B - V - Declaração de Vistoria;

              16.11.2.6. ANEXO B - VI - Termo de Ciência;

              16.11.2.7. ANEXO B - VII - Catálogo de Serviços;

              16.11.2.8. ANEXO B - VIII - Estudo Técnico Preliminar.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO MARIANO DE SOUZA
Superintendente Adjunto da SGA

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 15:39:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
Avenida Rio Branco, 65, 12º a 22º andares - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-004

Telefone: (21) 2112-8100 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.anp.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 48610.229081/2024-51

  

Unidade Gestora: [STI]

 

ANEXO A

TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM, ENTRE SI, A
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
– ANP  E A EMPRESA....

 

 
 

 

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, Autarquia Federal
insItuída pela Lei nº 9.478, de 06 de agosto  de 1997, alterada pela Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de
2005, publicada no D.O.U. em 14/01/05, implantada pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998,
com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, SGAN, quadra 603, módulos “H” e “I”, Brasília/DF, CEP:
70830-902, e Escritório Central na Avenida Rio Branco, nº 65, do 12º ao 22º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.090-004, inscrita no CNPJ sob o nº 02.313.673/0002-08, neste ato representada pelo
seu Diretor-Geral, Sr..............................................................................., matrícula nº ..........................,
designado por meio do Decreto de ....................................................................., publicado no Diário
Oficial da União em ................................................., no uso da competência que lhe foi atribuída  no
inciso IV, do Art. 9º, do Anexo I do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998 , doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designado
CONTRATADA, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos consItuIvos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 48610.229081/2024-51 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 90.027/2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.    CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.    O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e
comunicação de serviços técnicos especializados de atendimento ao usuário de TI, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2.    Objeto da contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Serviços técnicos especializados de atendimento ao

usuário de TI
Mês 12 R$ R$

                 
1.3.    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.    O Termo de Referência;
1.3.2.    O Edital da Licitação;
1.3.3.    A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.    CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 31/12/2025 ou da
data de assinatura do contrato, caso seja posterior a data mencionada, prorrogável sucessivamente por
até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada moIvadamente, com base no Histórico de
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação e nos demais aspectos que forem julgados relevantes, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada jusIficaIva e moIvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro InformaIvo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Iver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3.    CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
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4.    CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.    CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.    O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
5.2.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6.    CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1.    O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

7.    CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8.    CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos ;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NoIficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja subsItuído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerIficando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relaIva à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que consItuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
CONTRATADO.
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8.1.9. CienIficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emiIr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperInentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. NoIficar os emitentes das garanIas quanto ao início de processo administraIvo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.    CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiIdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsItuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. cerIdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO ;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
ColeIvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempesIvamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aIvidade que não esteja sendo executada
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compaIbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanItaIvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saIsfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quanIdade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perInente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaIvas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausIvas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permiIr a uIlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de aIvidades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, sem
necessidade de prestar o serviço de forma presencial, apenas quando solicitado pela Contratante para
participar de reuniões.

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
enIdade, desde que devidamente jusIficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garanIndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaIvos
à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coleIva
(EPC),quando for o caso;

9.31. GaranIr o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administraIva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das aIvidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar aIvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is);

9.35.1. Escritório Sede - DF: SGAN, Quadra 603, Módulo I – 3º andar, Brasília – Distrito Federal.

9.35.2. Escritório Central - RJ: Av. Rio Branco, nº 65, 15º a 22º andares, Centro, Rio de Janeiro – Rio de
Janeiro.

9.35.3. Escritório Regional - BA: 1ª Avenida do Centro AdministraIvo da Bahia (CAB), nº 160 - Edibcio
Sede do Banco Central do Brasil, Salvador – Bahia.

9.35.4. Escritório Regional - SP: Avenida Prestes Maia, 733 - 15º Andar - Ala Brigadeiro Tobias, Bairro:
Centro - São Paulo – SP.

9.35.5. Escritório Urca - RJ: Av. Pasteur, nº 404, Bloco A4, Urca, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro.

9.35.6. Escritório Regional – AM: Av. do Turismo, nº 1.350, Tarumã, Manaus – Amazonas.

9.35.7. Escritório Regional – RS: Av. Loureiro da Silva, nº 445, 8º andar, sala 828. Centro Histórico - Porto
Alegre – Rio Grande do Sul.

9.35.8. Escritório Regional – BH: Av. Afonso Pena, nº 867 – 9º andar, Centro, Belo Horizonte – Minas
Gerais.

9.35.9. Eventualmente, poderá ser demandada da CONTRATADA a prestação de alguns dos serviços
previstos neste documento fora das dependências da ANP, em especial para atendimentos externos e
apoio à realização de eventos institucionais

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição.

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

10.    CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraIvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parIr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obIdos somente poderão ser uIlizados para as finalidades que jusIficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparIlhamento com terceiros dos dados obIdos fora das hipóteses permiIdas em
Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusIficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.8. Bancos de dados formados a parIr de contratos administraIvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manIdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perInentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.10. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Será exigida a prestação de garanIa na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administraIvas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser exInto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua conInuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A exInção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
noIficação do contratado pelo contratante nesse senIdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a noIficação da não-conInuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exInção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
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comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos moIvos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A exInção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanIa prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.9. O contrato poderá ser exInto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enIdade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiIvo,
submeIdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusIficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiIvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposIla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I. UG/Gestão: 323031/32205

II. Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001

III. Natureza de Despesa: 339040.10

IV. UGR: 323078

V. Fonte: 1050/3050
VI.    Nota de Empenho: XXXXXXXXXXXXXXXXXX

15.2.    A dotação relaIva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
16.1.    Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conIdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conIdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17.    CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respecIvo síIo oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.    CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1.    Fica eleito o Foro da JusIça Federal no Rio de Janeiro/RJ, Seção Judiciária do Rio de Janeiro para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 

Rio de Janeiro, [data e assinatura eletrônicas]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2-

Documento assinado eletronicamente por GLLAUCO CHILELLI MERCADANTE, Pregoeiro, em
21/11/2025, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5499473 e o
código CRC 950CBFA0.

Referência: Processo nº 48610.229081/2024-51 SEI nº 5499473

Minuta de Contrato 5499473         SEI 48610.229081/2024-51 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ

Termo de Referência 118/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

118/2025 323031-AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - 
RJ

ANDRE LUIZ DA CRUZ 
SALDANHA

05/02/2026 16:48 (v 
10.52)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

99/2025 48610.229081/2024-
51

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados de atendimento ao usuário de TI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MÉTRICA OU 
UNIDADE DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1 Serviços técnicos 
especializados de 

atendimento ao usuário de 
TI

 

26980

 

Mês

 

12

 

R$ 305.589,50

 

R$ 3.667.074,00

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que essa contratação baseia-se em padrões de
desempenho e qualidade claramente definidos neste documento,  havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que atua como um ponto único de contato, centralizando o suporte técnico
e a gestão de incidentes e solicitações de TI  para todos os usuários de TI  da ANP, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da  assinatura do contrato pelo último representante das
partes, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

UASG 323031
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2. Descrição da solução

( ).Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

2.1. A solução de TI consiste em: 

2.1.1. Serviços técnicos especializados de atendimento ao usuário de TI.

2.1.2. Os serviços contratados serão estruturados em 3 (três) áreas denominadas serviços de atendimento, serviços de gestão de
qualidade e ferramentas e serviços de gestão do atendimento que deverão atuar,  por questões técnicas, de forma integrada e
complementar.

2.1.3. Perfis profissionais distribuídos por região:

QTD FUNÇÃO UF

7 Técnico de Suporte remoto - 1º nível RJ

10 Técnico de Suporte presencial - 2º nível RJ

1 Técnico de Suporte presencial - 2º nível SP

2 Técnico de Suporte presencial - 2º nível DF

1 Técnico de Suporte presencial - 2º nível MG

1 Técnico de Suporte presencial - 2º nível AM

1 Técnico de Suporte presencial - 2º nível RS

1 Técnico de Suporte presencial - 2º nível BA

2 Analista de Suporte - Qualidade e Processos RJ

1 Analista de Suporte - Gestão de Ativos RJ

2 Analista de Suporte - Gestão de Ferramentas RJ

2 Líder Técnico de Atendimento N1 e N2 RJ

1 Gerente de Serviços de TI RJ
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2.1.4. Os endereços dos locais de prestação dos serviços encontram-se descritos no item 6.2.

2.1.5. A experiência profissional requerida encontra-se descrita no item requisitos de experiência profissional.

2.1.6.   A formação da equipe em relação ao quantitativo mínimo por perfil / equipe especificado como suficiente pela Contratada, para
garantir a qualidade e prazos estipulados pela Contratante, deverá ser respeitada, já no primeiro dia de vigência do contrato, pelo menos
com 50% do efetivo. O restante da equipe deverá estar completa em até 30 dias após o início da vigência do contrato. Para as
localidades em que o quantitativo for de 01 (um) profissional, este deverá estar disponível para iniciar as atividades no primeiro dia do
contrato.

2.1.7. Os serviços especializados de atendimento ao usuário de TI constituem-se de uma única parcela contratual, composta por
atividades múltiplas e interdependentes, tais como suporte técnico, gestão de chamados, manutenção preventiva, atendimento remoto e
presencial, entre outras. Essas atividades são intrinsecamente integradas, funcionando de forma coordenada para garantir a continuidade
e eficiência dos serviços prestados.

3. Fundamentação e descrição da necessidade

(FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO)

3.1. A presente contratação justifica-se pelos seguintes motivos: 

3.1.1. Necessidade de provimento de suporte adequado aos diversos usuários de recursos de TI, distribuídos pela sede em Brasília, pelo
escritório central no Rio de Janeiro e escritório Urca e unidades regionais da ANP em São Paulo, Salvador, Manaus, Porto Alegre e Belo
Horizonte, bem como aos usuários nos eventos institucionais promovidos pela Agência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

3.2.1. ID PCA no PNCP: 02313673000127-0-000001/2026

3.2.2. Data de publicação no PNCP: 14/05/2025

3.2.3. Id do item no PCA: 246

3.2.4. Classe/Grupo: 162

3.2.5. Identificador da Futura Contratação: 323031-94/2026

3.3. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2023 a 2025 e em consonância com o Plano
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 2023 a 2025 da ANP, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTOS AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos

1 Modernizar e tornar mais seguros os sistemas e equipamentos de Tecnologia da Informação.

 

ALINHAMENTO AO PDTI 2023-2025

ID Ação do PDTI ID Meta do PDTI associada

1
Serviços de apoio técnico de suporte e atendimento aos usuários dos recursos de 

TI ; PDTI página 34.
- -

3.4. Benefícios a serem alcançados:

3.4.1.  Permitir a continuidade na prestação dos serviços atuais, buscando a melhoria contínua da qualidade dos serviços
oferecidos, mediante o pronto atendimento às demandas da sociedade e do público interno em geral, de forma a apoiar,
tempestivamente, os usuários nos processos de trabalho na ANP e suas atividades finalísticas.

3.4.2. Ofertar um serviço profissional de atendimento aos usuários de TI visando a qualidade e a constante busca pela melhoria
dos serviços prestados.
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3.4.3.  Atendimento remoto e presencial tempestivos, orientando, esclarecendo e solucionando os problemas relativos aos
serviços, transações, hardware, software, aplicativos, sistemas corporativos, e demais produtos e serviços disponibilizados pela
área de TI.

3.4.4. Diminuição do tempo de resposta aos incidentes com consequente redução do tempo de restauração da operação normal
dos serviços, resultando em um mínimo de impacto nos processos de negócios, em conformidade com os Indicadores de Serviços
especificados.

3.4.5. Atendimento de qualidade aos usuários de TI, com gerenciamento efetivo das demandas e solicitações encaminhadas à
Central de Serviços.

3.4.6. Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos e serviços fornecidos pela área de TI.

3.4.7. Priorização dos atendimentos que impactem a execução das atribuições dos servidores da ANP, ao negócio do órgão e às
atividades de planejamento e gestão de TI.

3.4.8. Criação de uma base histórica dos tratamentos de incidentes e problemas de TI.

3.4.9.  Geração de relatórios gerenciais que permitam identificar possíveis pontos de estrangulamento e problemas de
infraestrutura, de modo a reduzir o número de incidentes e problemas a médio e longo.

4. Requisitos da contratação

Requisitos de Negócio:

4.1. A presente contratação orienta-se pelo seguinte requisito de negócio:

4.1.1.  Garantir a continuidade da prestação dos serviços de atendimento a usuários de TI compreendendo serviços de
suporte técnico de microinformática incluindo a sustentação de ativos e softwares relacionados às atividades dos usuários da ANP.

Requisitos de Capacitação

4.2. A Contratada é a responsável pela contínua reciclagem e aprimoramento do conhecimento dos seus profissionais com vistas  a
assegurar a qualidade e atendimento aos níveis mínimos de serviços, sem o comprometimento da adequada prestação dos serviços.

Requisitos Legais

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD
/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis;

4.3.1. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de soluções
de  Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

4.3.2. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da  administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.3.3. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e
automação pela administração pública federal.

4.3.4. Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, que estabelece modelo de contratação de serviços de operação
de  infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação, no âmbito dos órgãos e
entidades  integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo
Federal.

4.3.5. Portaria SGD/MGI nº 6.680, de 4 de outubro de 2024, que altera a Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023.

4.3.6. Instrução Normativa ANP 17/2024, dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nas contratações realizadas pela
Agência, Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3.7. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MPDG Nº 1/2019, dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia
da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 
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Requisitos de Manutenção

4.4. Devido ao conjunto de atividades especificadas para a prestação dos serviços, há necessidade de realização de manutenções
corretivas/preventivas/adaptativas/evolutivas pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade dos softwares e equipamentos
utilizados pelos usuários de TI da ANP e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades; 

Requisitos Temporais

4.5. Os serviços devem ser prestados nos prazos máximos definidos, conforme IMRs constantes do item 7.21 deste documento.

4.5.1. Na contagem dos prazos administrativos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.6. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária,  Ressaltando que serãoserão considerados em dias corridos.
contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.7. Na execução dos serviços, deverão ser observados os prazos diretamente relacionados à prestação dos serviços além dos legais
aplicáveis.

4.8. Os serviços deverão estar disponíveis, a partir da data de vigência inicial do contrato até o seu último dia de vigência.

Requisitos de Segurança e Privacidade

4.9.  A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação da Contratante.

4.10. O tratamento de dados pessoais deve observar o previsto na  Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709
/2018, ou legislação substituta que trate do tema.

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.11. Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.11.1. Os profissionais da Contratada, quando presentes nas instalações da Contratante, deverão apresentar-se vestidos de
forma adequada ao ambiente de prestação dos serviços (trabalho), evitando-se o vestuário que caracterize o comprometimento da
boa imagem institucional da ANP ou que ofenda o senso comum de moral e bons costumes.

4.11.1.2.  O mesmo  se aplica  ao uso das ferramentas corporativas de comunicação, bem como  à  imagem dos usuários nela
apresentada.  O profissional no uso das ferramentas corporativas deve adotar  imagem de perfil na qual seja  possível
ver seu rosto de forma clara, com vestimenta adequada ao ambiente profissional, não devendo ser utilizadas fotos com uso de
roupa esportiva, uniformes de clubes em geral, bonés, chapéus, óculos escuros, ou qualquer acessório que não permita identificar
claramente o profissional. 

4.11.2. Os profissionais da Contratada deverão respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores, em qualquer posição
hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo, devendo ser adotada linguagem profissional
e polida nos atendimentos virtuais, evitando-se o uso excessivo de gírias ou linguagem excessivamente informal. 

4.11.3. A prestação de serviços objeto deste Termo de Referência não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e da Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação.

4.11.4. A documentação das atividades e documentos produzidos pela Contratada deverá estar em língua portuguesa de forma
clara, objetiva e gramaticalmente correta.

Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.12. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica estabelecidas pela área técnica da
Contratante.

4.13. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela Contratante. Caso não seja autorizada, é
vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou tecnologias diferentes daquelas definidas pela Contratante.

4.14. O parque de TI da ANP está distribuído conforme quadro a seguir:

Localização BH BSB MAN POA RJ/Centro SP SSA RJ/Urca Total

Estação de trabalho 11 198 7 11 833 35 26 22 1.143

Notebook 12 23 7 8 363 31 33 2 479

Ultrabook 0 0 0 1 30 0 3 0 34
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Total 23 221 14 20 1.226 66 62 24 1.656

4.14.1. Para o início de 2026, está previsto o recebimento de 260 notebooks e 83 desktops, que serão disponibilizados aos usuários por
meio de  rollout de equipamentos,  fazendo com que os equipamentos obsoletos sejam  retirados do parque. Assim, o número  total de
desktops e notebooks deve permanecer praticamente o mesmo. 

Requisitos de Garantia e Manutenção do Serviço

4.15. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas
atualizações.

Requisitos de Experiência Profissional

4.16. A definição do tipo de profissional (júnior, pleno ou sênior) depende da natureza, criticidade e complexidade dos serviços a serem
prestados no âmbito de cada órgão, conforme diretrizes constantes do item 20.3. do Anexo C da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de
junho de 2023.

4.17. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados, conforme os perfis e atividades definidos no item 
, observadas as descrições constantes do Catálogo de Serviços (Anexo VII), bem como com aRequisitos de Metodologia de Trabalho

utilização de todos os recursos e ferramentas necessários à sua adequada prestação.

4.18. Todos os profissionais com perfil de Técnico de Suporte remoto - 1º nível deverão possuir a seguinte qualificação mínima:

4.18.1. Obrigatório:

Ensino médio completo;
Experiência mínima de 3 (três) anos em suporte a microinformática;
O serviço deverá ter pelo menos 50% dos profissionais certificados em, Microsoft Certified Professional (MCP), ou a certificação
do HDI – Suporte Center Analyst (HDI-SCA), ou Microsoft 365 Certified: Fundamentals (MS-900), ou Azure Fundamentals (AZ-
900). 

4.19. Todos os profissionais com perfil de Técnico de Suporte presencial - 2º nível, em todas as localidades da ANP, deverão
possuir a seguinte qualificação mínima:

4.19.1. Obrigatório para o perfil do RJ:

Ensino médio completo;
Experiência mínima de 3 (três) anos em suporte a microinformática.
O serviço deverá ter pelo menos 50% dos profissionais certificados em, Microsoft Certified Professional (MCP), ou a certificação
do HDI – Suporte Center Analyst (HDI-SCA), ou Microsoft 365 Certified: Fundamentals (MS-900), ou Azure Fundamentals (AZ-
900). 

4.19.2. Obrigatório para o perfil nas demais localidades:

Ensino médio completo;
Experiência mínima de 5 (cinco) anos em suporte a microinformática.
O serviço deverá ter pelo menos 50% dos profissionais certificados em, Microsoft Certified Professional (MCP), ou a certificação
do HDI – Suporte Center Analyst (HDI-SCA), ou Microsoft 365 Certified: Fundamentals (MS-900), ou Azure Fundamentals (AZ-
900).  

4.20. Todos os profissionais com perfil de Analista de Suporte - Gestão de Qualidade e Processos, deverão possuir a seguinte
qualificação mínima:

4.20.1. Obrigatório:

Ensino superior completo na área de TI; ou ensino superior completo em outra área e pós-graduação em TI;
Experiência mínima de 5 (cinco) anos em de qualidade e processos de serviços de TI.
Treinamento em Fundamentos ITIL versão 3 (ITIL Foundations v.3). 

4.21. O profissional com o perfil de Analista de Suporte - Gestão de Ativos, dever  possuir a seguinte qualificação mínima:á

4.21.1. Obrigatório:

Ensino superior completo na área de TI; ou ensino superior completo em outra área e pós-graduação em TI;
Experiência mínima de 5 (cinco) anos em de Gestão de Ativos de TI.
Treinamento em Fundamentos ITIL versão 3 (ITIL Foundations v.3)
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4.22. Todos os profissionais com perfil de Analista de Suporte - Gestão de Ferramentas, deverão possuir a seguinte qualificação
mínima:

4.22.1. Obrigatório:

Ensino superior completo na área de TI; ou ensino superior completo em outra área e pós-graduação em TI;
Experiência mínima de 5 (cinco) anos em implantação e administração CA-SDM, System Center/Intune.

4.23. Todos os profissionais com perfil de Líder Técnico de 1º Nível (N1) e Líder Técnico de 2º Nível (N2), deverão possuir a
seguinte qualificação mínima: 

4.23.1. Obrigatório:

Ensino superior completo na área de TI; ou ensino superior completo em outra área e pós-graduação em TI;
Experiência mínima de 5 (cinco) anos em gestão de equipes de suporte e atendimento de TI.
Treinamento em Fundamentos ITIL versão 3 (ITIL Foundations v.3)

4.24. O profissional com o perfil de Gerente de Serviços de TI deverá possuir a seguinte qualificação mínima:

4.24.1. Obrigatório:

Ensino superior completo na área de TI; ou ensino superior completo em outra área e pós-graduação em TI; ou ensino superior
completo em outra área e experiência mínima de 07 (sete) anos em atividades de gestão de equipes de suporte a usuários.
Experiência mínima de nos em gestão de equipes de suporte e atendimento de TI. 05 (cinco) a
Certificação ITIL V2 Practioner ou ITIL V3 Intermediate ou ITIL Managing Professional (MP).
Certificação HDI Support Center Manager (HDI-SCM).

Requisitos de Formação da Equipe 

4.25. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:

4.25.1. A capacitação visa aprimorar as habilidades dos profissionais para oferecer um serviço de satisfatório incluindo o
desenvolvimento de competências como escuta ativa, comunicação eficaz, empatia e resolução de problemas. O treinamento
deverá abranger todo o ciclo de atendimento, desde o atendimento inicial até o fechamento da demanda, com foco em
ferramentas e estratégias que garantam a satisfação do cliente.

4.25.2. Os cursos de formação (nível técnico ou superior) requeridos deverão ser comprovados como condição prévia à
contratação, através de cópia dos respectivos certificados emitidos por instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da
Educação e Cultura (MEC).

4.25.3. O tempo de experiência prévia dos profissionais deverá ser comprovado como condição prévia à contratação, através de
cópias de registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contratos de trabalho ou de estágio assinados, ou
declaração assinada e carimbada do empregador indicando o período e função/atividades executadas.

4.25.4. Os treinamentos requeridos deverão ser comprovados, através de cópia dos respectivos certificados emitidos por
instituições oficiais especializadas reconhecidas pelo fabricante do software ou instituição mantenedora das certificações
associadas, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data inicial de vigência do Contrato.

4.25.5. As certificações oficiais requeridas deverão ser comprovadas, através de cópia dos respectivos certificados emitidos por
empresa ou organismo devidamente reconhecidos pelo fabricante do software ou instituição mantenedora das certificações
associadas, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data  inicial de vigência do Contrato.

4.25.6. Os conhecimentos específicos, que não constituem exigência explícita de treinamento formal, curso de formação
acadêmica ou certificação oficial, não necessitam de comprovação formal, mas serão exigidos durante a prestação dos serviços e,
caso a ANP perceba falta de tais conhecimentos em qualquer profissional alocado ao serviço pela Contratada, fica assegurado a
ANP o direito de solicitar a imediata substituição do mesmo.

4.25.7. No caso de novo profissional admitido durante a prestação do serviço, a Contratada compromete-se a, anteriormente ao
efetivo início das atividades do profissional no serviço, apresentar cópia dos comprovantes da capacitação na área de qualidade
no atendimento ou relacionamento com cliente, do curso de formação e do tempo de experiência. Os treinamentos e as
certificações oficiais poderão ser comprovados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados após o efetivo início das
atividades do profissional no serviço, caso haja descumprimento deste item a Contratada estará sujeira a glosas e/ou sanções
definidas neste documento.

4.25.8. As qualificações técnicas exigidas neste documento correspondem a requerimentos mínimos. Será responsabilidade da
Contratada adequar a capacitação de seus profissionais de forma que na prestação dos serviços os níveis de serviços sejam
atendidos de forma qualitativa e tempestiva, mesmo que isto exija profissional mais capacitado tecnicamente.
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4.25.9. A Contratada deverá apresentar a ANP, sempre que solicitado, a comprovação da experiência, da formação e certificações
dos profissionais alocados ao serviço.

4.25.10. Tabela Resumo de Requisitos de Formação e Certificação 

Item Requisito/Certificação
Prazo para 

Atendimento
Obrigatoriedade

4.25.1 Capacitação em qualidade de atendimento ou relacionamento com cliente
60 dias após início do 
contrato

Obrigatório

4.25.2 Curso de formação técnica ou superior reconhecido pelo MEC Antes da contratação Obrigatório

4.25.3 Experiência prévia comprovada (CTPS, contratos ou declaração do empregador) Antes da contratação Obrigatório

4.25.4 Treinamentos certificados por fabricantes ou instituições mantenedoras
60 dias após início do 
contrato

Obrigatório

4.25.5 Certificações oficiais reconhecidas pelo fabricante do software
60 dias após início do 
contrato

Obrigatório

4.25.6 Conhecimentos específicos exigidos durante a prestação do serviço Durante a prestação
Obrigatório (sem 
comprovação 
formal)

4.25.8
Para novos profissionais: formação, capacitação e experiência comprovada 
antes do início das atividades; treinamentos e certificações em até 30 dias

30 dias após início do 
profissional no serviço

Obrigatório

4.25.9 Apresentação de comprovação de formação, experiência e certificações à ANP Sempre que solicitado Obrigatório

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.26. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pela Contratada de Ordem de Serviço (OS) emitida pela Contratante.

4.27. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.

4.28. Os serviços de atendimento remoto – 1º nível devem estar disponíveis para recebimento e tratamento de ocorrências por meio de
atendimento eletrônico e atendimento telefônico nos dias úteis de segunda-feira a sexta-feira no período de 8:00h às 19:00h, conforme
previsto no item 4.44.

4.29. A execução do serviço dever ser acompanhada pela Contratada, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.

4.29.1. O Catálogo de Serviço (Anexo VII) relaciona as atividades que serão desempenhas por cada um dos perfis.

4.30. Atendimento remoto - 1º nível (Service Desk):

A atividade de atendimento aos usuários visa a resolução dos chamados efetuados via aplicativo de comunicação Microsoft
Teams,  ligação telefônica e sistema de atendimento. Tais atividades devem contemplar desde o registro de chamados
concomitantemente à solução dos problemas até o acesso remoto e in loco às estações de trabalho da ANP, quando necessário.
Este atendimento deve ser monitorado para garantir sua qualidade. São de observância obrigatória pela Contratada os processos
de gerência de incidentes, gerência de problemas, gerência de configurações, gerência de conhecimento, e demais processos
que sejam implementados ao longo da vigência contratual.
O Atendimento 1º Nível será o ponto único de contato dos usuários de todas as localidades da ANP, para investigação e registro
de incidentes, dúvidas e requisições de serviço. Este atendimento efetuará o diagnóstico inicial e a resolução das solicitações
pertinentes a partir de consultas à Base de Conhecimento e ferramentas de apoio, tais como software de controle remoto de
estação, dentre outras. 
O objetivo da equipe alocada a este serviço será assegurar a menor indisponibilidade possível das soluções de tecnologia da
ANP, para os usuários utilizando-se de procedimentos padronizados, evitando o repasse do incidente, ou requisições, para outros
níveis ou equipes solucionadoras, a menos que este seja de fato necessário.
Com o intuito de garantir a qualidade, os atendimentos devem ser monitorados, devendo ser observados os processos de gestão
de serviços de TI da ANP.
As solicitações de suporte serão recebidas pela equipe de 1º nível por meio do aplicativo de comunicação Microsoft Teams, do
sistema de gerenciamento de serviços de TI, atualmente CA Service Desk Manager, dos fluxos de atendimento (SRI – Solicitação
de Recurso de Informática), de correio eletrônico ou de ramal telefônico interno da ANP.
Para fins de organização e avaliação de indicadores de desempenho, o serviço poderá ser estruturado em ilhas de atendimento
distintas a critério da Contratada.
Nos casos em que os chamados não puderem ser resolvidos nesse nível de atendimento, a equipe deverá levantar e registrar
todas as informações disponíveis e encaminhar o chamado às equipes de 2º ou 3º nível, para que o problema possa ser resolvido
no menor tempo possível.
Todo atendimento realizado pela equipe de 1º nível que gerar alguma alteração nos componentes que foram objeto de suporte
deverá ser documentado para fins de atualização da base de conhecimento e gestão de ativos.
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4.31. Atribuições dos técnicos de Atendimento 1º Nível:

Realizar atendimento remoto de primeiro nível aos usuários de Tecnologia da ANP, a partir das solicitações recebidas pelos
canais de atendimento do aplicativo de comunicação Microsoft Teams, telefone, via Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI
ou fluxos de atendimento (SRI), respeitando os níveis de serviço acordados.
Prover atendimento com cortesia, de forma padronizada, adotando linguagem profissional por aplicativo web, telefone, e-mail, ou
por outro meio de comunicação segura aos usuários/clientes de serviços de TI da ANP, registrando, categorizando e priorizando
os incidentes reportados por estes usuários.

Registrar, diagnosticar e solucionar problemas no escopo da microinformática. 

Identificar soluções de contorno para atendimento ao usuário final. 

Registrar no Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI todas as informações do atendimento ao usuário e informações de
histórico sobre os procedimentos e testes realizados, a fim de atender o usuário o mais rápido possível.
Utilizar software especializado em atendimento remoto para a intervenção nas estações de trabalho, mediante autorização do
usuário da ANP demandante do serviço, e dependendo da natureza e do tipo de incidente ou requisição, contatar o usuário
demandante para obter maiores informações, se necessário, e prestar a devida orientação.
Contatar as equipes internas da Área de Tecnologia da ANP para auxílio no diagnóstico ou solução da solicitação do usuário, se
necessário.
Contatar, se necessário, outras equipes ou prestadores de serviço da ANP que porventura possuam correlação com o incidente,
problema ou requisição a ser tratada.
Contatar, se necessário, usuários externos de recursos de TI da ANP, tais como como agentes regulados atendidos pelo CRC
(Centro de Relações com o Consumidor) nas questões de TI no âmbito do Service Desk.
 Apoiar a Gestão da Qualidade e Ferramentas na manutenção de seção de autoatendimento, a ser publicada nas ferramentas e
canais de comunicação da ANP, com conteúdo para acesso dos usuários, contendo procedimentos, em linguagem acessível aos
usuários, para tarefas simples que possam ser executadas pelo próprio usuário de forma autônoma, contendo ainda respostas
a dúvidas frequentes, scripts auto-executáveis padronizados entre outras formas de autoatendimento, incluindo mecanismo de
pesquisa textual e estrutura de fácil navegação.
Apoiar os processos de Gestão Operacional do Service Desk no monitoramento do cumprimento dos níveis de serviço
estabelecidos;
Informar aos usuários a respeito dos status de solicitações e incidentes e requisições abertas.
Realizar o escalonamento dos chamados para o 2º ou 3º Níveis de atendimento, quando não for possível o atendimento no 1º
Nível ou quando a previsão de conclusão do atendimento remoto superar os limites de tempo estabelecidos para o atendimento.
Prover esclarecimentos e informações ao suporte técnico de 2º e 3º Níveis quanto aos chamados, resoluções de incidentes e
problemas.
Prover esclarecimento de dúvidas de usuários quanto ao uso de softwares básicos, aplicativos, sistemas de informações,
equipamentos e aparelhos de TI em geral; Registrar no CA Service Desk e encaminhar reclamações, sugestões, opiniões e
elogios de usuários quanto aos serviços de TI para as lideranças técnicas.
Identificar e reportar imediatamente ao Líder Técnico de 1º Nível (N1) problemas críticos que acarretem impactos significativos ao
ambiente tecnológico da ANP, ou situações excepcionais, fora do seu controle ou competência.
Intermediar os atendimentos oriundos da equipe de CRC (Centro de Relações com o Consumidor) com a STI (Superintendência
de Tecnologia da Informação).
Enviar o link da Pesquisa de Satisfação para o usuário atendido, para cada atendimento realizado. 

4.32. Atendimento presencial - 2º nível (Todas as Localidades):

O Atendimento 2º Nível atuará como suporte para receber, avaliar, classificar e resolver os chamados de incidentes e requisições
de serviço de microinformática, atuando na resolução de incidentes ou requisições de maior complexidade, ou ainda, diretamente
desde o primeiro atendimento para um grupo reduzido de usuários definido pela ANP como 'usuários VIPs' (Diretores, Chefes de
Unidades  e seus substitutos, Assessores de Superintendência e de Diretoria  entre outros, assim definidos pela STI/ANP  O
atendimento de 2º Nível compreende a participação na demanda até sua conclusão, de forma presencial, a clientes e usuários de
TI da Agência.
A equipe alocada a este serviço buscará, no escopo de microinformática, prevenir a ocorrência de problemas e seus incidentes
resultantes, eliminar incidentes recorrentes correlacionando-os e identificando a causa-raiz e sua solução, além de minimizar o
impacto dos incidentes que não podem ser prevenidos. Caso o problema não possa ser resolvido pela equipe de suporte de 2º
nível, o chamado deverá ser encaminhado a grupos ou unidades que tenham condições de solucionar o problema, de acordo com
procedimentos e definições de responsabilidades providos pela ANP. Cabe a este serviço atender às solicitações dos usuários no
que se refere a empréstimo, movimentação e substituição de equipamentos de microinformática da ANP, como por exemplo:
microcomputadores, notebooks, netbooks, smartphones, videoconferência, impressoras, projetores e etc.
Deverão ser observadas as normas patrimoniais da ANP, devendo a Contratada manter atualizado o controle de ativos e o correto
armazenamento dos equipamentos.
Estes serviços também envolvem testes nos equipamentos, geração de cópias de segurança e de cópias de imagem para a
distribuição de equipamentos adquiridos pela ANP.
Havendo necessidade de manutenção dos equipamentos, os técnicos da Contratada poderão realizar pequenos reparos.
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Quando necessário, deverá acionar os serviços de garantia e manutenção dos equipamentos. Nestes casos, cabe à Contratada o
acompanhamento e registro destes serviços.
Atendimento a 'usuários  VIP' - Deverá ser provido o serviço de atendimento especial para solicitações de usuários cujo nível
hierárquico ou importância estratégica demandem atendimento diferenciado, como Diretores, Chefes de Unidades  e seus
substitutos, Assessores de Superintendência e de Diretoria, entre outros, assim definidos pela STI/ANP.
Os serviços englobam a responsabilidade em manter a biblioteca de mídia definitiva da ANP, que é uma área segura e controlada
que armazena a cópia dos softwares adquiridos e desenvolvidos, além da documentação e informações sobre as licenças.
São considerados parte da solução e devem ser providos pela Contratada os seguintes itens: smartphones com plano de dados
ativado e suficiente para uso de aplicativos de comunicação de mensagem e vídeo  (nas quantidades previstas no item
5.2.40. deste TR), maletas de ferramentas, HDs, fones de ouvido e todos os serviços e aparatos necessários ao atendimento das
condições técnicas e operacionais para a execução desse tipo de serviço.
O serviço deverá ser prestado nas dependências da ANP, no escritório central e escritório Urca, no estado do Rio de Janeiro, e
nos escritórios regionais de Brasília, São Paulo, Salvador, Belo Horizonte, Porto Alegre e Manaus, conforme endereços no
subitem 6.2, deste termo de referência.

4.33. São atribuições dos Técnicos de Atendimento 2º Nível:

Realizar atendimento presencial ou remoto de segundo nível aos usuários de Tecnologia da ANP, a partir das solicitações
recebidas do Atendimento 1º Nível, ou via Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI, respeitando os níveis de serviço
acordados.

Registrar, diagnosticar e solucionar problemas no escopo da microinformática e áreas correlatas. 

Correlacionar incidentes, a fim de identificar sua causa-raiz, solucioná-la e prevenir novas ocorrências. 

Minimizar o impacto dos incidentes em microinformática que não podem ser prevenidos. 

Identificar soluções de contorno para atendimento ao usuário final. 

Realizar pequenos reparos em componentes de serviços disponibilizados aos usuários (equipamentos, sistemas, drivers,
documentação técnica/normativa etc.), substituir e remanejar módulos e equipamentos, substituir itens de suprimentos e efetuar
manutenção de equipamentos em geral.
Realizar o  atendimento à usuários VIPs e o atendimento para os casos que necessitem de presença física  e registrar os
atendimentos no Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI, nos casos em que não tenham sido previamente registrados.
Registrar no Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI todos os deslocamentos à mesa de usuários, nos casos em que não
tenham sido previamente registrados.
Contatar o usuário demandante para obter maiores informações, se necessário, e prestar a devida orientação.
Contatar as equipes internas da Área de Tecnologia da ANP para auxílio no diagnóstico ou solução da solicitação do usuário, se
necessário.
Contatar, se necessário, outras equipes ou prestadores de serviço da ANP que porventura possuam correlação com o incidente,
problema ou requisição a ser tratada.
Apoiar a Gestão da Qualidade e Ferramentas na manutenção de seção de autoatendimento, a ser publicada nas ferramentas e
canais de comunicação da ANP, com conteúdo para acesso dos usuários, contendo procedimentos, em linguajar acessível aos
usuários, para tarefas simples às quais o próprio usuário possa sanar desassistido, respostas para scripts auto executáveis
padronizados e outras formas de autoatendimento, incluindo mecanismo de pesquisa textual e estrutura de fácil navegação.
Elaborar relatórios e pareceres técnicos quando solicitado.
Criar, atualizar e configurar imagens padrão (modelo de instalação) de estações de trabalho, notebooks, tablets, etc, conforme
orientações e diretrizes da ANP.
Atuar como multiplicador das informações recebidas nos treinamentos e reciclagens para os profissionais das demais equipes do
Service Desk.
Repassar conhecimentos às equipes internas da ANP a respeito de questões relativas ao Atendimento.
Manter a Biblioteca de Mídia Definitiva da ANP, onde serão disponibilizadas cópias de softwares em uso, e acompanhar o
respectivo controle de licenças;
Atender requisições de digitalização e conversão de formatos de documentos.
Executar ações correlatas, que demandem maior esforço ou complexidade (ex: instalações/atualizações de software em grande
quantidade de máquinas, elaboração de roteiro específico, etc), solicitadas diretamente pelo Fiscal do Contrato por parte da ANP
e devidamente registradas no Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI, cujo atendimento, pela sua natureza, não estará
sujeito aos níveis de serviço estabelecidos no subitem 7.21, deste termo de referência.
Garantir a organização dos estoques de equipamentos da ANP, assim como o registro devidamente atualizado desses
equipamentos no cadastro da ANP, manter atualizado o controle de inventário e controle de ativos, e o correto armazenamento
dos equipamentos.
Efetuar testes de pontos de rede e equipamentos de TI em geral.
Instalar e configurar softwares em microcomputadores de usuários, aplicar imagens padronizadas de softwares em computadores.
Realizar cópias em série de CD, DVD, pendrives, ou outros tipos de mídias removíveis;
Instalar e configurar softwares voltados para conectividade e sincronização de dispositivos móveis (notebooks, smartphones,
telefones celulares, agendas eletrônicas e equipamentos semelhantes).
Homologar e testar novas soluções tecnológicas de microinformática a serem adotadas na ANP.
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Executar procedimentos periódicos de rotina.
Operar a solução de videoconferência.
Elaborar instruções de configuração e operação de equipamentos e softwares, necessárias para as tarefas do dia-a-dia, como
instalação, remoção e configuração, visando a padronização das estações de trabalho e das rotinas de suporte.
Pesquisar soluções para os incidentes, registrando na base de conhecimento, atualizando procedimentos e instruções de trabalho;
Manter atualizada a base de configurações; 
Realizar contatos com os usuários para obtenção de detalhes adicionais a respeito das solicitações não disponibilizadas no
primeiro contato, na tentativa de solucionar o problema.
Esclarecer dúvidas de usuários quanto ao uso de equipamentos, softwares básicos, aplicativos e sistemas de informações
utilizados.
Esclarecer dúvidas de usuários sobre configuração, instalação, funcionamento e manutenção de equipamentos e componentes de
informática.
Prestar orientações e dicas quanto ao uso de funcionalidades e facilidades disponíveis nos softwares básicos, aplicativos,
sistemas de informações e equipamentos em geral.
Acionar as empresas responsáveis pela assistência técnica dos equipamentos de TI, por meio dos canais previamente
disponibilizados pela Contratante, bem como registrar as informações pertinentes no sistema de service desk.
Apoiar as configurações de equipamentos periféricos, como scanners e impressoras, além de equipamentos de apresentação e
eventos como projetores e videoconferências.
Identificar e reportar imediatamente ao Líder Técnico de 2º Nível (N2) problemas críticos que acarretem impactos significativos ao
ambiente tecnológico da ANP, ou situações excepcionais, fora do seu controle ou competência.
Controlar a agenda de todos os eventos de Videoconferência, Tele presença, Real Presence, entre outros serviços de
colaboração na ANP.
Buscar as informações necessárias para a realização dos eventos de colaboração, como IPs Remotos, Contatos, etc.
Estar presente com pelo menos 30 minutos de antecedência, conforme eventos pré-agendados, para operar equipamentos de
Videoconferência, Tele presença, Real Presence, entre outros serviços de colaboração na ANP.
Enviar o link da Pesquisa de Satisfação para o usuário atendido, para cada atendimento realizado. 

4.34. Atividades a serem executadas em eventos e atendimentos externos pela equipe de Atendimento 2º Nível:

Prestar auxílio técnico aos usuários da ANP durante eventos institucionais da ANP.
Realizar a instalação e configuração de softwares voltados para conectividade e sincronização de dispositivos móveis (notebooks,
smartphones, telefones celulares, agendas eletrônicas e equipamentos semelhantes).
Realizar a instalação e configuração de softwares de automação de escritório acordados como padrão e devidamente
homologados e licenciados pela ANP, como e-mail, editor de texto, planilha, acesso remoto e programa de apresentação.
Realizar suporte técnico em eventos externos, com montagem e manutenção do ambiente de TI, instalação e configurações
necessárias.
Elaborar proposta de planejamento de suporte de TI do evento (comunicação com as áreas envolvidas, preparação de
equipamentos, termo de entrada e saída, visita técnica ao local, etc).
Controlar todo equipamento de informática encaminhado ao evento.
Dar manutenção aos equipamentos utilizados no evento.

4.35. Atividades a serem executadas nos escritórios sede e regionais, pela equipe de Atendimento 2º Nível, para apoio a equipamentos
de infraestrutura:

Executar rotinas periódicas de recuperação de desastres.
Monitorar atividades críticas e linhas de comunicação.
Executar procedimentos diários de verificação dos serviços de rede.
Executar procedimentos nos servidores de rede dos Estados, conforme orientações técnicas da equipe de infraestrutura.
Executar rotinas diárias de back-up de arquivos, volumes de disco e bases de dados, conforme orientações da equipe de
infraestrutura.
Executar, quando necessário, rotinas de recuperação de arquivos, volumes de disco e bases de dados, conforme orientações da
equipe de infraestrutura.
Gerenciar a fitoteca de segurança de dados, com inventário e recuperações periódicas, conforme orientações da equipe de
infraestrutura.
Executar procedimentos de resposta para incidentes de segurança.
Notificar o serviço de suporte a clientes e demais interessados sobre eventuais interrupções nos serviços de TI.
Comunicar à Operação da STI sempre que houver interrupções nos serviços de TI ou ocorrência de danos em equipamentos.
Acompanhar a prestação de serviços no interior da sala do datacenter ou CPD. Estes acessos deverão ser documentados e
controlados.
Monitorar as condições ambientais da sala de datacenter ou CPD, incluindo o funcionamento de equipamentos de ar-condicionado
e de sistemas de suprimento de energia elétrica (no-break), conforme orientações da equipe de infraestrutura.
Organizar a sala de datacenter ou CPD no que diz respeito a móveis, equipamentos, softwares, centrais da rede e cabeamento,
conforme orientações da equipe de infraestrutura.
Identificar ameaças de segurança ao ambiente tecnológico da ANP e reportar periodicamente, por escrito, as vulnerabilidades à
ANP.
Garantir o controle de acesso para aqueles locais de responsabilidade exclusiva da Contratada onde estão alocados os recursos
de tecnologia, para prevenir danos, perdas, vandalismo e acesso impróprio.
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Requisitar e acompanhar manutenções corretivas eventuais e preventivas periódicas no ambiente de infraestrutura, conforme
programação definida de acordo com a ANP.
Controlar as inicializações e interrupções do ambiente computacional.

4.36. Serviço de Gestão de Qualidade e Ferramentas:

A equipe de qualidade atuará para garantir o alcance e a manutenção dos níveis de qualidade dos serviços, previstos no contrato.

4.37. São atribuições dos Analista de Suporte - Qualidade e Processos:

Realizar auditoria dos chamados registrados na ferramenta de atendimento.
Criar feedbacks sobre as auditorias de chamados, para aplicação junto aos técnicos de Atendimento 1º Nível e Atendimento 2º
Nível.
Gerar relatórios rotineiros, diários, quinzenais ou mensais, para as áreas de atendimento, infraestrutura, e sistemas da STI, ou
para os diversos setores da ANP, sobre os dados geridos pela equipe de atendimento.
Realizar analise das pesquisas de satisfação enviadas pela ferramenta de gestão de atendimento.
Preparar, agendar e coordenar os treinamentos das equipes de Atendimento 1º Nível e Atendimento 2º Nível.
Promover a capacitação das equipes através de treinamentos de reciclagem e de campanhas de conscientização em relação a
erros identificados nas análises dos atendimentos.
Definir plano de treinamento inicial e contínuo dos profissionais que executam os serviços.
Realizar reuniões de análise de incidentes e problemas, juntos com as equipes de Atendimento 1º Nível e Atendimento 2º Nível, e
outras equipes da ANP, a fim de apoiar a atividade de melhoria contínua.
Buscar e propiciar a melhoria contínua dos serviços prestados pela Contratada, fornecendo ao Gerente de Serviços de TI e aos
Líderes Técnicos de Atendimento N1 e N2 das demais equipes informações quantitativas e qualitativas que os permitam aprimorar
a prestação do serviço em suas mais diversas dimensões, como agilidade, qualidade   eficácia e satisfação do usuário.e
Manter, de forma sistematizada, evidências das auditorias realizadas nos chamados, com informações sobre o auditor, o auditado,
resultados da auditoria, recomendações e/ou planos de ação associados e informações/evidências sobre as ações adotadas.
Realizar a análise das solicitações de instalação de softwares, efetuando o controle de instalações de softwares adquiridos pelas
ANP e sua respectiva quantidade de licenças, e avaliar a necessidade de homologação pela equipe de segurança de novos
softwares solicitados por usuários.
Avaliar, preparar e coordenar a entrada de novos serviços para as equipes de Atendimento 1º e Atendimento 2º Nível.

4.38. São atribuições do Analista de Suporte - Gestão de Ativos:

Elaborar e manter processo, documentação, planilhas e bases de dados (Configuration Manager Data Base – CMDB), de controle
de ativos da ANP, como microcomputadores, impressoras, scanners, smartphones, entre outros.
Controlar a entrada e saída de ativos dos estoques operacionais da ANP, sob responsabilidade da Contratada, mantendo histórico
completo de todas as operações e registrar na ferramenta de atendimento a origem da movimentação.
Manter a equipe de patrimônio da ANP informada sobre qualquer mudança, empréstimo, entrada e saída de ativos, de
responsabilidade da Contratada.
Realizar inventários e auditorias periódicas dos ativos sob responsabilidade da Contratada, visando a consistência dos controles
implementados.
Manter a base de dados CMDB, atualizada com a respectiva associação dos usuários e os ativos da ANP sobre sua
responsabilidade, localização de cada ativo, dentre outras informações relevantes para a gestão da STI/ANP.
Elaborar relatórios ou levantamentos de informações qualitativas e quantitativas relacionadas à gestão de ativos;
Garantir o atendimento dos indicadores relacionados aos processos e controle de gestão de ativos, subsidiando o Gerente de
Serviços de TI da qualidade dos serviços prestado para a ANP.

4.39. São atribuições do Analista de Suporte - Gestão de Ferramentas:

Atuar para garantir o bom funcionamento das ferramentas de controle de atendimento, de acesso remoto, de inventário e de
automatização de desktops, atualmente CA-Service Desk Manager e CA-Client Automation e Microsoft System Center, ou novas
ferramentas em caso de substituição das existentes.
Estruturar a topologia de servidores e de rede para implementação das ferramentas de controle de atendimento no ambiente da
ANP.
Administrar, prover manutenção e integração das ferramentas de controle de atendimento com outras ferramentas da ANP, desde
que haja possibilidade técnica.
Realizar a migração das ferramentas de controle de atendimento e dos dados para versões mais atuais disponibilizadas pelo
fabricante, bem como as devidas configurações e elaboração de fluxos de trabalho nas ferramentas.
Realizar todas as migrações, adaptações de código e de configurações necessárias em telas, relatórios, bases, fluxos de trabalho
e quaisquer outros componentes, a cada atualização das ferramentas de gestão de atendimento e inventário da Contratante.
Configurar e gerar relatórios, nas respectivas ferramentas, para suportar os demais serviços de atendimento, sua supervisão e
gestão.
Customizar telas das ferramentas sob sua gestão, para apoiar as demais equipes.
Garantir o completo funcionamento das respectivas ferramentas, e todas as suas funcionalidades.
Criar e manter usuários e permissões das aplicações de monitoramento e gestão.
Atender demandas para implantação de scripts, fluxos de trabalho, distribuição de patchs e outras configurações nas ferramentas.
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Realizar o encaminhamento de demandas não resolvidas para os demais níveis de atendimento quando essas não puderem ser
solucionadas pelo serviço de suporte às ferramentas.
Realizar o acionamento do fabricante das ferramentas nos casos em que for necessário o escalonamento, e acompanhar a
demanda até o fechamento dos chamados.
Implantar os processos de gestão de serviços de TI propostos pela ANP nas ferramentas de gestão.
Realizar o levantamento, a elaboração e a otimização de processos relacionados ao uso, à configuração e à operação das
ferramentas de atendimento de TI, visando apoiar o funcionamento do Service Desk e a melhoria contínua dos fluxos de TI.
Propor novos processos e melhorias nas ferramentas.
Documentar e manter atualizada a documentação referente a implantação e customizações realizadas nas ferramentas.
Prover treinamentos de utilização das ferramentas para seus respectivos usuários.
Fornecer sugestões e auxiliar na construção e manutenção contínua, com o apoio e aprovação da ANP, de scripts de
atendimento, fluxos de trabalho, configurações da base de conhecimento.
Os serviços envolvem o levantamento, a proposta ou desenho dos processos de gestão de serviços de TI e sua implantação nas
ferramentas da ANP. Envolvem tanto a otimização de processos existentes, como a implantação de novos processos nas
ferramentas da ANP.
Atender a chamados para incidentes e requisições relacionados às respectivas ferramentas;
Prestar  os serviços  nas dependências da ANP no edifício central no Rio de Janeiro, ou em casos extraordinários, em outras
localidades com autorização do fiscal do contrato.

4.40. Serviço de Gestão de Atendimento:

A Gestão do Atendimento exerce papel fundamental na garantia da qualidade do atendimento aos usuários. Através deste serviço,
busca-se o cumprimento de metas, a manutenção dos níveis de serviço e a melhoria contínua dos processos de atendimento.
A equipe de Gestão do Atendimento deverá contar com as funções de Líderes Técnicos de Atendimento N1 e N2, Analista de
Suporte - Qualidade e Processos, Analista de Suporte - Gestão de Ativos, Analista de Suporte - Gestão de Ferramentas e Gerente
de Serviços de TI.

4.41. São atribuições do Líder Técnico de 1º Nível (N1):

Acompanhar e controlar as atividades do serviço de Atendimento 1º Nível, visando garantir o atendimento dentro dos níveis de
serviço acordados.
Acompanhar, controlar e avaliar a produção dos profissionais que prestam o serviço de Atendimento 1º Nível, monitorando
reclamações, alocando profissionais para execução dos serviços, considerando as prioridades, balanceamento de horários e
quantidade de atendentes e prazos estabelecidos.
Acompanhar o volume de ligações recebidas pela central de atendimento, por meio do ramal interno dedicado a este tipo de
atendimento.
Controlar a organização e o cumprimento da escala dos profissionais sob sua responsabilidade, acompanhando frequência,
intervalos, trocas de turno e substituições.
Dimensionar adequadamente a equipe visando atender os níveis de serviço acordados e a demanda presente ou expectativa
futura.
Identificar os pontos a desenvolver dos profissionais sob sua responsabilidade de acompanhamento, visando o processo de
melhoria contínua do serviço.
Suprir os profissionais de informações, treinamento, recursos logísticos e tecnológicos, necessários à realização dos serviços.
Repassar orientações recebidas da ANP e inseri-las no processo de atendimento, quando necessário.
Participar de apresentações programadas pela ANP sobre mudanças efetuadas ou programadas em produtos ou processos
atendidos pelo serviço e repassá-las aos profissionais sob sua responsabilidade.
Participar em reuniões com a ANP, sempre que houver necessidade de ajustes dos critérios e padrões de atendimento.
Efetuar levantamentos históricos e emitir relatórios estatísticos sobre o atendimento para repasse a ANP.
Analisar, de forma quantitativa e qualitativa, as estatísticas de atendimento, propondo ao Gerente de Serviços de TI, quando
necessário, mudanças nos processos internos.
Informar ao Gerente de Serviços de TI a ocorrência de incidentes generalizados ou de grande impacto, reclamações e sugestões
de usuários dos serviços para serem repassados a ANP.
Avaliar o desempenho dos profissionais, e acompanhar e avaliar os indicadores definidos pela ANP, para a execução da fila de
atendimentos sob sua responsabilidade.
Garantir a boa utilização e conservação dos recursos de infraestrutura tecnológica e de ambiente físico disponíveis aos
profissionais sob sua supervisão.
Garantir a adequação da postura profissional, vocabulário, padrão de saudação positiva, disciplina, respeito, regras de conduta e
cordialidade na prestação do serviço.
Perseguir a manutenção de adequado clima organizacional, apurando os motivos de absenteísmo, desmotivação e outros fatores
que possam influenciar, direta e ou indiretamente, na capacidade produtiva dos profissionais de sua equipe, propondo ações e/ou
soluções.
Garantir que os atendimentos sejam realizados em conformidade com os procedimentos definidos pela ANP para cada serviço.
Garantir a satisfação dos usuários relacionados aos serviços sob sua responsabilidade.
Identificar a necessidade de adequação da infraestrutura frente a alguma demanda previsível.
Apresentar propostas de melhoria, correção e ajuste dos serviços.
Orientar a atuação dos atendentes em situações críticas de trabalho, bem como interagir com os usuários quando a situação
requerer.
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O Líder Técnico de 1º Nível (N1) ficará alocado nas instalações da ANP onde o serviço será prestado, atuando sob supervisão
direta do Gerente de Serviços de TI.

4.42. São atribuições do Líder Técnico de 2º Nível (N2):

Acompanhar e controlar as atividades do serviço de Atendimento 2º Nível, visando garantir o atendimento dentro dos níveis de
serviço acordados.
Acompanhar, controlar e avaliar a produção dos profissionais que prestam o serviço de Atendimento 2º Nível, monitorando
reclamações, alocando profissionais para execução dos serviços, considerando as prioridades, balanceamento entre atendentes e
prazos estabelecidos.
Controlar a organização e o cumprimento da escala dos profissionais sob sua responsabilidade, acompanhando frequência,
intervalos, trocas de turno e substituições.
Dimensionar adequadamente a equipe visando atender os níveis de serviço acordados e a demanda presente ou expectativa
futura.
Identificar os pontos a desenvolver dos profissionais sob sua responsabilidade de acompanhamento, visando o processo de
melhoria contínua do serviço.
Suprir os profissionais de informações, treinamento, recursos logísticos e tecnológicos, necessários à realização dos serviços.
Repassar orientações recebidas da ANP e inseri-las no processo atendimento, quando necessário.
Participar de apresentações programadas pela ANP sobre mudanças efetuadas ou programadas em produtos ou processos
atendidos pelo serviço e repassá-las aos profissionais sob sua responsabilidade.
Participar de reuniões com a ANP, sempre que houver necessidade, de ajustes dos critérios e padrões de atendimento.
Efetuar levantamentos históricos e emitir relatórios estatísticos sobre o atendimento para repasse a ANP.
Analisar, de forma quantitativa e qualitativa, as estatísticas de atendimento, propondo ao Gerente de Serviços de TI, quando
necessário, mudanças nos processos internos.
Avaliar o desempenho dos profissionais, e acompanhar e avaliar os indicadores definidos pela ANP, para a execução da fila de
atendimentos sob sua responsabilidade.
Garantir a boa utilização e conservação dos recursos de infraestrutura tecnológica e de ambiente físico disponíveis aos
profissionais sob sua coordenação.
Garantir a adequação da postura profissional, Indumentária, vocabulário, disciplina, respeito, regras de conduta e cordialidade na
prestação do serviço.
Perseguir a manutenção de adequado clima organizacional, apurando os motivos de absenteísmo, desmotivação e outros fatores
que possam influenciar, direta e indiretamente, na capacidade produtiva dos profissionais de sua equipe, propondo ações e/ou
soluções.
Garantir que os atendimentos sejam realizados em conformidade com os procedimentos definidos pela ANP para cada serviço.
Buscar sempre a satisfação dos usuários relacionados aos serviços sob sua responsabilidade.
Identificar a necessidade de adequação da infraestrutura frente a alguma demanda previsível.
Apresentar propostas de melhoria, correção e ajuste dos serviços.
Garantir que todos os procedimentos, roteiros ou FAQs de atendimento elaborados pelos técnicos de Atendimento 2º Nível sejam
repassados ao Atendimento 1º Nível e à Gestão da Qualidade.
O Líder Técnico de 2º Nível (N2) ficará alocado nas instalações da ANP onde o serviço estará sendo prestado, atuando sob
supervisão direta do Gerente de Serviços de TI.
Orientar a atuação dos atendentes em situações críticas de trabalho, bem como interagir com os usuários quando a situação
requerer.

4.43. São atribuições do Gerente de Serviços de TI:

Gerenciar todos os profissionais do contrato e garantir a fluidez e o bom desempenho dos serviços das equipes de Atendimento,
Qualidade e Processos, Equipe de Ferramentas e Líderes.
Acompanhar e gerenciar todos os atendimentos recebidos pelas equipes garantindo seu atendimento e resolução dentro dos
níveis de serviço estabelecidos.
Priorizar demandas críticas e articular tratativas com as equipes de Sistemas, Infraestrutura e Segurança da Informação e
fornecedores. 

Gerenciar o ciclo de vida dos ativos de microinformática e infraestrutura. 

Gerenciar o levantamento, proposição e desenho dos processos de gestão de serviços de TI, e apoiar na sua aplicação e
operacionalização na ANP. O serviço engloba tanto a otimização de processos já existentes, bem como a implantação de novos
processos. 

Garantir a qualidade das atividades de atualização, organização e consistência da Base de Conhecimento, gerenciando o ciclo de
vida dos procedimentos, a migração do conhecimento para eventuais novas ferramentas implantadas pela ANP, além de outras
melhorias com o objetivo de aumentar a eficácia e eficiência dos atendimentos prestados aos usuários. 

Gerenciar auditorias de chamados  da equipe de Atendimento 1º Nível, com o objetivo de avaliar e aferir a observância aos
padrões, procedimentos, e qualidade do serviço prestado, e se estão dentro dos scripts, padrões de cordialidade, empatia,
exigidos pela ANP. 
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Gerenciar as auditorias de registros de chamados na ferramenta de Atendimento, com o objetivo de aferir a observância aos
procedimentos e padrões nos registros pelas equipes de Atendimento 1º Nível e Atendimento 2º Nível, avaliando se
no  preenchimento  dos campos do registro da ANP estão sendo seguidos, corretamente a linguagem escrita, e a qualidade e
completude das informações registradas. 

Manter seus profissionais permanentemente atualizados sobre mudanças do ambiente computacional da Contratante, de forma
que estejam sempre capacitados a manter a qualidade dos serviços, e disseminar as normas operacionais e de segurança da
informação da Contratante. 
Atuar junto ao Analista de Qualidade para planejar, executar e manter a capacitação dos profissionais alocados aos serviços,
apoiando a condução de processos de reciclagem periódicas.
Implementar programas de aprimoramento de qualidade dos serviços prestados.
Garantir e disseminar as normas operacionais e de segurança da informação da ANP, entre os profissionais alocados aos
serviços Contratados.
Zelar pela qualidade dos atendimentos.
Zelar pela padronização dos procedimentos e postura adequada dos profissionais de atendimento; Manter suas equipes
permanentemente atualizadas sobre mudanças do ambiente computacional da ANP, de forma que estejam sempre capacitadas a
manter a qualidade dos serviços. 
Controlar e administrar a frequência, escalas de trabalho, ausências, atestados, substituições, intervalos e pagamentos dos
profissionais alocados a prestação dos serviços; Providenciar, quando solicitado pela ANP, a realização de serviços externos
conforme subitem 5.2.17, deste termo de referência.
Providenciar relatórios relacionados ao desempenho dos serviços.
Executar e acompanhar processos de seleção de novos profissionais.
Coordenar os profissionais de forma a impedir que interrupções nos serviços prestados possam trazer algum prejuízo para a ANP.
Fazer o acompanhamento proativo com os Líderes Técnicos de Atendimento N1 e N2 do contrato em pontos como: absenteísmo,
postura, qualidade, nível de serviço, indicadores e demais assuntos.
Trabalhar pela padronização das informações nos serviços.
Identificar e reportar oportunidades de ações para a melhoria  contínua do nível de serviços e dos processos envolvidos.s
Apoiar o controle, permissão, ativação, suspensão e cancelamento dos acessos físicos e lógicos referentes ao ambiente da ANP
utilizado pela Contratada.
Acompanhar e controlar o uso dos recursos disponibilizados pela ANP, no desenvolvimento dos serviços.
Conduzir ações de melhoria do clima organizacional.
Elaborar, planejar e implementar campanhas motivacionais para os profissionais alocados aos serviços.
Disponibilizar para a ANP, a qualquer tempo, a relação atualizada de todos os profissionais alocados aos serviços da Contratada.
Avaliar diariamente os indicadores contratuais definidos no subitem 7.21, deste termo de referência.
Verificar permanentemente o nível de satisfação dos usuários.
Elaborar mensalmente o Book de Atividades e Indicadores.
Realizar reunião mensal de fechamento com o fiscal do contrato antes da emissão da nota fiscal dos serviços.

4.44. Horários de Atendimento:

4.44.1. Serviços de atendimento 1º Nível: De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 19:00h, de modo ininterrupto.

Escritório Central - RJ

4.44.2. Serviços de atendimento 2º Nível: 

4.44.2.1. De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 17:00h, de modo ininterrupto.

Escritório Central - RJ e Escritório Urca - RJ.

4.44.2.2. De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 18:00h, de modo ininterrupto.

Escritório Sede - Brasília.

4.44.2.3. De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 17:00h, de modo ininterrupto.

Escritórios em São Paulo; Salvador; Porto Alegre; Belo Horizonte e Manaus.

OBS.: Apenas os feriados nacionais, ou aqueles que sejam observados em todas as localidades onde a ANP possui escritórios,
ensejarão dispensa na prestação do serviço. Em outras ocasiões em que não houver expediente, o quantitativo da equipe alocada ao
serviço poderá ser redimensionado pela Contratada conforme a demanda.

4.45. Será considerado o calendário e horários de funcionamento de acordo com a necessidade dos respectivos escritórios da ANP,
podendo o horário ser modificado durante a vigência do contrato, em acordo com a Contratante.

4.46. A carga horária diária para todos os perfis será de 8h.
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4.47. A ANP poderá, a seu critério, solicitar serviço extraordinário, fora do horário e dia normal de funcionamento e fora das dependências
da ANP, em especial para atendimento a eventos externos. Para tal, a Contratada deverá ser previamente informada da previsão de
carga horária do serviço extraordinário com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência do seu início.

4.48. O número de horas extraordinárias efetivamente prestadas será submetido à aprovação da ANP, não podendo ultrapassar o limite
de 1.500 (mil e quinhentas) horas durante o prazo de vigência do Contrato. Abaixo, é estimada a seguinte distribuição:

Atendimento 1º Nível: 156 Horas (aprox. 13 h/mês).
Atendimento 2º Nível: 1.100 Horas (aprox. 92 h/mês).
Analista de Ferramentas: 156 Horas (aprox. 13 h/mês).
Líderes Técnicos de Atendimento N1 e N2: 100 Horas (aprox. 8 h/mês).

4.49. Os usuários de TI da ANP estão distribuídos por UF, aproximadamente conforme quadro a seguir:

UF Qtd
RJ 1005
DF 176
SP 54
BA 52
MG 20
RS 18
AM 14

4.50. Quantidade de atendimento realizados pela Equipe de Atendimento nos últimos anos:

Ano Qtd de Atendimentos
2023 17.797
2024 12.470
2025 9.799

4.51. Cabe destacar que atualmente (2025) temos uma média de nota de atendimento de 4,97 (de 1 a 5) entre 2.495 respondentes da
pesquisa de satisfação. A aplicação da pesquisa de satisfação teve início em janeiro de 2025.

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.52. A Contratada deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade descritos a seguir:

4.52.1. Regulamentos, normas e instruções de segurança da informação e comunicações adotadas pela ANP, incluindo, mas não
se limitando, ao definido na Política de Segurança da Informação e Comunicações e suas Normas complementares, durante a
execução dos serviços nas instalações da ANP.

4.52.2. Garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e sigilo dos documentos e informações inerentes ao contrato e
seus serviços, podendo ser responsabilizado legalmente quem porventura causar perdas e danos à ANP e à terceiros.

Vistoria

4.53. A avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
Contratada, é facultativa  sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, de acordo com a disponibilidade da ANP, das 09 horas às 18 horas.  

4.54. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.55. Caso a  licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico da licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.56. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a Contratada assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

4.57. Agendamento da visita:

4.57.1. O agendamento deve ser efetuado previamente por meio dos telefones (21) 2112-8803 ou (21) 2112-8804 ou pelo e mail
contratos_ti@anp.gov.br.
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4.58. Forma de comprovação da visita:

4.58.1. A comprovação da visita poderá ser realizada por atestado de vistoria assinado pelo servidor público responsável e pelo
representante da licitante, conforme Anexo V.

Requisito Gestão dos profissionais

4.59. A Contratada possui gestão sobre a equipe alocada no contrato, podendo realizar alterações na quantidade dos  profissionais
envolvidos na prestação do serviço, desde que aloque a quantidade mínima de profissionais prevista no item 2.1.3. desse documento
observando a senioridade e qualificação profissional mínima requerida.

Requisitos Vinculo dos profissionais

4.60. A Contratada deve manter, vínculo celetista com  todos os profissionais alocados para execução d as ordens de serviço, nãoess
sendo permitida a subcontratação parcial ou total do objeto.

Requisitos abertura das demandas

4.61. A abertura das demandas deve ser realizada na ferramenta de gerenciamento de serviços de TI, fornecida pela Contratante, com
registro de timestamp dos estados de abertura, fechamento e reabertura com  o objetivo de mensurar o tempo de atendimento de cada
chamado. 

Requisitos para trabalho remoto

4.62. Com vistas à modernização das formas de execução contratual e à promoção de maior eficiência operacional, fica autorizada a
, desde que previamente definido  pela Contratante e compatível com a natureza das atividades a seremrealização de trabalho remoto s

desempenhadas.

4.62.1.  A adoção do regime remoto será avaliada e autorizada pela Contratante, considerando critérios técnicos, operacionais e de
segurança da informação. Nestes casos a Contratada deverá garantir que os profissionais designados para trabalho remoto cumpram
integralmente os prazos, padrões de qualidade e demais exigências contratuais.

4.62.2.  A Contratada deverá garantir que os profissionais designados para esse regime cumpram integralmente os prazos, metas e
padrões de qualidade estabelecidos, mantendo disponibilidade e acessibilidade por meio das ferramentas de comunicação adotadas, 
durante o horário de expediente acordado.

4.62.3. Recursos e Infraestrutura

4.62.3.1. Em caso de execução remota dos serviços, todos os recursos necessários para a adequada realização das atividades
, incluindo, mas não se limitando a:serão de responsabilidade exclusiva da Contratada

Equipamentos de informática (computadores, monitores, periféricos);
Acesso à internet com banda adequada;
Licenças de software exigidas para o desempenho das funções;
Ferramentas de comunicação e colaboração remota;
Medidas de segurança cibernética compatíveis com as exigências da Contratante.

4.62.3.2. Eventualmente, , poderão ser fornecidos recursosa critério exclusivo da Contratante e por razões de segurança cibernética
específicos, tais como equipamentos configurados, acesso a redes privadas virtuais (VPN), ou contas institucionais de e-mail e sistemas
corporativos.

4.62.3.3. A Contratada deverá assegurar que os profissionais em regime remoto estejam disponíveis durante o horário de expediente
acordado, bem como garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações tratadas no âmbito do contrato.

4.62.4. Reversibilidade do Regime de Trabalho Remoto

4.62.4.1. A autorização para execução dos serviços em regime remoto não configura direito adquirido pela Contratada ou pelos
profissionais designados. A qualquer tempo, e conforme conveniência administrativa, técnica ou operacional da Contratante, poderá ser
determinada a retomada do regime presencial, total ou parcial, mediante comunicação prévia. A Contratada deverá assegurar o imediato
cumprimento da determinação, sem prejuízo à continuidade e à qualidade da prestação dos serviços contratados.

Sustentabilidade

4.63. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.63.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
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4.63.2. Adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma política de
separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.

4.63.3. Realizar  programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

Subcontratação

4.64. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.65. Consórcio é a união de várias empresas com a finalidade de realizar um empreendimento ou participar de negociações, com o fito
de executar obras de grande vulto no mercado público, o que não se aplica ao objeto, por se tratar de contratação de serviços de TIC de
baixa complexidade técnica e de pequena monta.

Garantia da Contratação

4.66. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo a Contratada optar pela caução em dinheiro ou
em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a  % (  por cento) 5 cinco
do valor   da contratação. anual

4.67. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.68. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.69. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito
de escolha dessa modalidade de garantia.

4.70. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora. 

4.71. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.72. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança
bancária ou títulos de capitalização.

4.73. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pela Contratada, deverá ser efetuada em favor da
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.74. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.

4.75. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

4.76. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor
total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo
Governo Federal.

4.77. O título de capitalização deverá ser apresentado à Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo
administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de
2022).

4.78. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.78.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.78.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

4.78.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela Contratada. 
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4.79. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em
processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência da Contratada, independentemente
de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.80. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do
apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.81. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada ficará desobrigada de renovar
a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.82. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da data
em que for notificada. 

4.83. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.84. O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela Contratante quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.85. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.86. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.87. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.88. A Administração apurará se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.89. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.90. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, nas hipóteses  previstas neste Termo de Referência.

4.91. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e
/ou aplicar sanções à Contratada.

4.92. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

Margem de Preferência

4.93. Aplica-se a margem de preferência prevista no Decreto nº 7.174/2010, conforme descrito no edital.

Informações relevantes para o [dimensionamento E/OU apresentação] da proposta

4.94. A proposta comercial deverá ser apresentada no formato contido no Anexo IV e IV-A.

4.95. A licitante deverá considerar para o dimensionamento da proposta:

4.95.1. As características qualitativa e quantitativa dos serviços objeto deste Termo de referência.

4.95.2. Os locais de prestação dos serviços.

4.95.3. As regras, prazos, condições, cláusulas estabelecidas e outros fatores que possam subsidiar o dimensionamento da 
proposta.

5. Papéis e responsabilidades

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos;
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5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3.  receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções
realizadas;

5.1.4. aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador
da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TI;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TI  por parte do contratado, com base em
pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.2. São obrigações da Contratada

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

5.2.4.  propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para
interromper a execução, total ou parcialmente, a qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da solução de TI;

5.2.7. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TI durante a execução do contrato;

5.2.8. fazer a transição contratual por ocasião do término do contrato ou assunção das atividades por outra empresa, nos termos
previstos no item 6.11. deste TR; 

5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para os serviços.

5.2.10. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de prestação dos serviços, durante a execução do
contrato.

5.2.11. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação da
quantidade mínima de profissionais definida neste documento visando o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta.

5.2.12. Participar, no período compreendido entre a data inicial de vigência do contrato e o termo final do prazo para o início da
prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com a equipe da ANP. A ANP fará a convocação
dos representantes da empresa e fornecerá previamente a pauta da reunião.

5.2.13. Encaminhar à ANP, antes da data de início da realização dos serviços e mensalmente, junto ao relatório gerencial de
níveis de serviço, relação nominal dos profissionais que atuarão junto à ANP.

5.2.14. Manter os seus profissionais devidamente identificados por meio de crachá, quando em trabalho nas dependências da
ANP.

5.2.15. Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais que prestam serviço para a ANP, de acordo com os
requisitos mínimos estabelecidos neste documento e com as necessidades pertinentes à adequada execução dos serviços
contratados.

5.2.16. Manter documentação comprobatória da qualificação dos profissionais alocados na execução dos serviços e disponibilizar
essa documentação à ANP, sempre que solicitada.
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5.2.17. Poderá ser necessária a participação de profissionais alocados no contrato em eventos externos à ANP. Nestes casos,
a Contratada deverá arcar com os custos de transporte dos técnicos envolvidos, sendo para tanto definido, 5 profissionais x 4
eventos por ano.

5.2.18. Providenciar, em 15 dias uteis, a substituição de profissional que não atenda às necessidades inerentes à execução dos
serviços contratados. Caso haja descumprimento deste item a Contratada estará sujeira a glosa e sanções descritas neste
documento.

5.2.19. Solicitar à ANP a revisão, modificação ou revogação de privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos da ANP,
quando da transferência, remanejamento, promoção ou demissão de profissional sob sua responsabilidade.

5.2.20. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos profissionais alocados na execução dos serviços.

5.2.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus profissionais não manterão nenhum vínculo
empregatício com a ANP.

5.2.22. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus profissionais durante a execução deste contrato, ainda que
acontecido nas dependências da ANP.

5.2.23. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de eventual demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

5.2.24. Assegurar a seus profissionais a concessão dos benefícios obrigatórios previstos nos acordos e convenções de trabalho
vigentes para as respectivas categorias profissionais.

5.2.25. Responder por quaisquer danos ou extravios causados diretamente a bens de propriedade da ANP ou de terceiros,
quando tenham sido causados por seus profissionais durante a execução dos serviços.

5.2.26. Utilizar o CA - Service Desk Management (propriedade da ANP), ou outro sistema de registro de demandas que a
Contratante vier a disponibilizar, em todas as etapas da prestação dos serviços.

5.2.27. Prover fones de ouvido (headsets) individuais em número suficiente para atender todos os postos de atendimento e
demais equipes da Contratada, para a estimativa do valor mensal a ser investido nesse serviço, incluímos na tabela do item 10,
desse documento, a quantidade de 10 headsets.

5.2.28. Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de acordo com os níveis de serviço
estabelecidos nas especificações técnicas.

5.2.29. Encaminhar à Contratada as faturas dos serviços prestados, emitidas em conformidade com os dados de medição de
serviços previamente validados na reunião mensal de acompanhamento.

5.2.30. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.

5.2.31. Reportar à ANP imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos
serviços e o bom andamento das atividades da Agência.

5.2.32. Elaborar e apresentar à ANP, mensalmente, relatório gerencial dos serviços executados, contendo detalhamento dos
níveis de serviços executados versus acordados e demais informações necessárias ao acompanhamento e avaliação da
execução dos serviços.

5.2.33. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contratados ou da relação
contratual mantida com a Agência.

5.2.34. Assegurar  que todos os profissionais alocados na execução dos serviços tenham conhecimento das normas da ANP
aplicáveis ao objeto do contrato, disponibilizadas pela Contratante, bem como zelar pelo seu fiel cumprimento.

5.2.35. Solicitar aos profissionais alocados na execução dos serviços a assinatura do termo de Ciência, conforme Anexo VI.

5.2.36. Programar visitas semestrais do Gerente de Serviços de TI e/ou Líderes Técnicos N1 e N2 designados aos escritórios
regionais de São Paulo, Brasília e Salvador e uma visita anual aos demais escritórios da ANP (uma pessoa duas vezes ao ano
para os escritórios de São Paulo, Brasília e Salvador e uma pessoa uma vez ao ano para os demais escritórios).   Caso hajae
descumprimento deste item a Contratada estará sujeira as sanções definidas neste documento.

5.2.37. É vedada a contratação, pela empresa prestadora de serviço, para atuar no âmbito do presente contrato, de servidor ativo,
ou aposentado do quadro da ANP, ou ocupante de cargo em comissão, assim como de cônjuge, companheiro, parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau.
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5.2.38. É vedada a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da ANP.

5.2.39. Conforme previsto no item 2.5, subitem “e” do anexo V da IN nº 5/2017 do MPDG, a Contratada deverá apresentar, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos antes do término do contrato, um plano para transferência de conhecimentos e
tecnologias para a próxima empresa que vier a substituí-la, a fim de permitir a continuidade dos trabalhos sem perdas, devendo
ainda responder a consultas e prestar esclarecimentos durante 60 (sessenta) dias após o encerramento do contrato, na forma
prevista no item 6.9 deste TR.

5.2.40. Disponibilizar smartphones com tecnologia Android ou IOS, plano de dados ativo e suficiente para uso de aplicativos de
Técnico de Suporte presencial comunicação de mensagem e vídeo para os 2º Nível alocados nos escritórios das regionais
(7aparelhos), e para uso no escritório do RJ (3 aparelhos).

5.2.41. Disponibilizar nos escritórios das regionais e para uso no escritório do RJ, maletas de ferramentas com todos os aparatos
necessários ao atendimento das condições técnicas e operacionais para a execução de suas atividades, contendo, no mínimo, os
seguintes itens:

1 jogo de chave de fenda. 

1 jogo de chave Philips. 

1 alicate de Bico. 

1 alicate de corte. 

1 lanterna de Bolso. 

1 estilete. 

1 chave torques (todos os tamanhos). 

1 Multímetro. 

5.2.41.1. Distribuição das Maletas por escritórios:

3 Maletas para o escritório Central no RJ.
1 Maleta para Brasilia.
1 Maleta para São Paulo.
1 Maleta para Porto Alegre.
1 Maleta para Salvador.
1 Maleta para Manaus.
1 Maleta para Belo Horizonte.

5.2.42. HDs Externos de 1Tb (para execução de backups locais e baixa de imagens), distribuídos de acordo com as quantidades e
localidades informadas abaixo: Distribuição dos HDs por escritórios:

4 HDs para o escritório Central no RJ.
1 HD para Brasilia.
1 HD para São Paulo.
1 HD para Porto Alegre.
1 HD para Salvador.
1 HD para Manaus.
1 HD para Belo Horizonte. 

5.2.43. A equipe deverá ser composta por profissionais especializados conforme as atribuições qualificações técnicas mínimas
exigidas pela ANP.

5.2.44. A Contratada deverá manter o ambiente, tanto físico quanto lógico, controlado e dedicado para o serviço prestado à ANP,
de modo que quaisquer dos recursos de tecnologia utilizados não poderão ser compartilhados por terceiros ou pela própria
Contratada para outros fins, o que inclui equipamentos de infraestrutura de rede, servidores, estações, bem como mecanismos de
backup e fitas utilizados.

5.2.45. Todos os acessos à Internet realizados pela Contratada deverão ser feitos exclusivamente através da rede e servidor
proxy da ANP, e estarão restritos às demandas necessárias para auxílio ao serviço prestado (ex: download de drivers, download
de patches, consultas a bases de conhecimento externas, etc.), e conforme as diretrizes, políticas e normas de uso dos recursos
computacionais e de Segurança da Informação da ANP.

5.2.46. A Contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data inicial de vigência do contrato, para disponibilizar os
equipamentos, smartphones com planos de dados, canais de comunicação e toda a infraestrutura adicional para prestação do
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serviço de Atendimento 1º Nível, conforme os termos do contrato, e em caso de descumprimento, a Contratada estará sujeira a
glosas definidas neste documento.

5.2.47. O Gerente de Serviços de TI será alocado nas dependências da ANP e  as ausências ou substituições deste profissional
deverão ser comunicadas previamente à ANP.

5.2.48. Entregar um Relatório Mensal, até o décimo dia útil de cada mês, seguido da reunião entre o Gerente de Atendimento e o
Fiscal do Contrato, a fim de que sejam analisados os pontos importantes e os níveis de serviços atingidos pelas equipes da
Contratada.

5.2.49. O conteúdo detalhado e a forma inicial do Relatório Mensal de Atividades serão definidos pelas partes. 

5.2.50. Tabela com o resumo:

Item Serviço/Equipamento

5.2.17 Eventos externos (transporte de técnicos)

5.2.18 Substituição de profissional

5.2.19 Gestão de privilégios de acesso a sistemas

5.2.27 Fones de ouvido (headsets)

5.2.36 Visitas semestrais/anuais aos escritórios regionais

5.2.40 Smartphones com plano de dados

5.2.41 Maletas de Ferramentas

5.2.42 HDs Externos de 1Tb para backups locais e baixa de imagens

5.2.51. Para fins de atualização de conhecimento, a Contratada deverá enviar o Gerente de Atendimento, e/ou um profissional da
equipe de gestão, a ser definido pela Contratada, para eventos de entidades externas relacionadas ao atendimento e suporte de
usuários de TI, e em caso de descumprimento a Contratada estará sujeira a glosas definidas neste documento.

6. Modelo de execução do contrato

Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Após a assinatura do Contrato deverá ser realizada reunião inicial de alinhamento com representantes da Contratante e da
Contratada objetivando identificar as expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato e
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

6.1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas, procedimentos e técnicas adotados pela Contratante.

6.1.3. A Contratada deverá garantir os níveis de serviços especificados neste documento e caso não sejam cumpridos   ficará
sujeita aos ajustes no pagamento.

6.1.4. As demandas recebidas por telefone são inseridas no sistema de Atendimento da ANP pela equipe de Atendimento de 1º
nível ou 2º Nível. Além destas, há demandas diárias de execução de rotinas de backup e verificação do ambiente, previamente
definidas, referentes a rotinas de manutenção no ambiente computacional nos demais Escritórios da ANP.

6.1.5. Atualmente, o serviço de 1º nível resolve em média 60% das demandas recebidas por meio de ferramentas de comunicação
ou telefone, utilizando de acesso remoto, e os outros 40% são transferidos para solução pelas equipes de suporte técnico de 2º
nível, bem como para solução por outras equipes externas às equipes de atendimento, como as equipes de infraestrutura,
operação ou de desenvolvimento de sistemas corporativos (atendimento de 3º nível).

6.1.6. Os serviços de suporte técnico e atendimento de 2 º nível nas localidades da ANP, incluem o monitoramento de atividades
críticas, equipamentos de rede e linhas de comunicação; execução de procedimentos diários de verificação de serviços de rede; e
execução de rotinas diárias de back-up de arquivos, volumes de disco e bases de dados.

6.1.7. Tanto o serviço de suporte de 2º nível no Rio de Janeiro-RJ, como o serviço de suporte de 2º nível nos demais escritórios,
apresentam picos de demandas em aproximadamente 1 mês por ano, em função da necessidade de instalação de novos
microcomputadores e impressoras em substituição a equipamentos fora de garantia. Esses picos sazonais implicam aumento da
ordem de 20% sobre a média mensal apresentada, e deverão ser absorvidos pelas equipes sem prejuízo da manutenção dos
níveis de serviço contratados e sem que isso implique qualquer alteração no valor mensal do contrato.
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6.1.8. A Contratante poderá, durante a vigência contratual, incluir novas atividades no Catálogo de Serviços, desde que tais
atividades sejam compatíveis com o objeto contratado e não impliquem alteração da natureza ou do escopo global da contratação.

6.1.9. A inclusão de novas atividades será formalizada por meio de apostilamento, precedida de justificativa técnica, devendo
conter a descrição da atividade, seu enquadramento em faixa de atendimento compatível e a definição dos respectivos Índices de
Medição de Resultado (IMR), observada a metodologia estabelecida neste Termo de Referência.

6.1.10. A inclusão de atividades não poderá resultar em desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser mantida a
coerência com os perfis profissionais, os níveis de serviço e os valores contratados, não sendo admitida a criação de novas
atividades que impliquem majoração de custos sem a devida formalização contratual.

6.1.11. As atividades incluídas por apostilamento passarão a integrar o Catálogo de Serviços para fins de acompanhamento,
medição de desempenho e fiscalização contratual, produzindo efeitos a partir de sua formalização.

Local e horário da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

6.2.1. Escritório Sede - DF: SGAN, Quadra 603, Módulo I – 3º andar, Brasília – Distrito Federal.

6.2.2. Escritório Central - RJ: Av. Rio Branco, nº 65, 15º a 22º andares, Centro, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro.

6.2.3. Escritório Regional - BA: 1ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia (CAB), nº 160 - Edifício Sede do Banco Central do
Brasil, Salvador – Bahia.

6.2.4. Escritório Regional - SP: Avenida Prestes Maia, 733 - 15º Andar - Ala Brigadeiro Tobias, Bairro: Centro - São Paulo – SP.

6.2.5. Escritório Urca - RJ: Av. Pasteur, nº 404, Bloco A4, Urca, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro.

6.2.6. Escritório Regional – AM: Av. do Turismo, nº 1.350, Tarumã, Manaus – Amazonas.

6.2.7. Escritório Regional – RS: Av. Loureiro da Silva, nº 445, 8º andar, sala 828. Centro Histórico - Porto Alegre – Rio Grande do
Sul.

6.2.8. Escritório Regional – BH: Av. Afonso Pena, nº 867 – 9º andar, Centro, Belo Horizonte – Minas Gerais.

6.2.9. Eventualmente, poderá ser demandada da Contratada a prestação de alguns dos serviços previstos neste documento fora
das dependências da ANP, em especial para atendimentos externos e apoio à realização de eventos institucionais.

6.3. Os horários de atendimento poderão ser alterados conforme interesse da Administração Pública. 

Rotinas a serem cumpridas

6.4. A execução contratual observará as rotinas contidas no item 4.26 e seguintes contidos em "Requisitos de Metodologia de Trabalho ". 

Materiais a serem disponibilizados

6.5. A Contratada deverá disponibilizar telefone de contato e/ou endereço de e-mail e ferramenta de suporte como o portal da Contratada
de forma a prestar satisfatoriamente o serviço de suporte, até o término do contrato.

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

6.7. Requisitos de Telefonia e Serviços Associados: 

6.7.1 Os atendentes utilizarão os ramais fornecidos pela Contratante. Cabe destacar que os atendimentos são em grande parte (mais de
95%) realizados por meio de chat ou chamadas via ferramenta de comunicação e colaboração, também fornecida pela Contratante. 

6.7.2 Os headsets deverão ser fornecidos pela Contratada. 

6.8. Solução de Controle Remoto das Estações de Trabalho:  

6.8.1. A Contratante fornecerá solução tecnológica para controle remoto das estações da ANP a partir das estações dos Técnicos
de Atendimento 1º Nível e Técnicos de Atendimento 2º Nível, para uso exclusivo em atendimentos devidamente registrados no
Sistema de Gerenciamento de Serviços de TI. 

6.8.2. O acesso via controle remoto deverá ser iniciado somente com autorização do usuário, utilizando suporte da ferramenta
para solicitar a autorização. 
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6.8.3. Todo atendimento que necessite de acesso via controle remoto deverá ser gravado, com a devida permissão do usuário.
Caso o usuário não permita a gravação, o atendente deverá registrar no chat do atendimento esta informação.

6.8.4. O software de controle remoto  indicará  a visualização da tela por parte do usuário durante todo o acesso, bem como
indicará visualmente que a estação de trabalho está sendo controlada. 

Formas de transferência de conhecimento

6.9. A transferência do conhecimento deverá ser realizada observando-se o que segue:

6.9.1. A transferência de conhecimento se dará por meio de atividades na transição contratual.

6.9.2. As atividades que compõem essa transição contratual deverão ocorrer durante o mês subsequente ao término da vigência
do contrato e deverão estar contidas no plano de transferência de conhecimento e tecnologia a ser entregue em conformidade
com o item 5.2.39.  

6.9.3. Não será admitido pagamento/fatura para a realização da transição e transferência de conhecimentos. Todos os custos
para a realização desses procedimentos são de responsabilidade da Contratada e devem estar previstos em sua proposta. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.10. A Contratada deverá apresentar, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos antes do término do contrato, um plano para
transferência de conhecimentos e tecnologias para a próxima empresa que vier a substituí-la, a fim de permitir a continuação dos
trabalhos sem perdas, devendo ainda responder a consultas e prestar esclarecimentos durante 60 (sessenta) dias após o encerramento
do contrato.

6.11. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

6.11.1. As ações para o encerramento do  contrato  devem ser executadas cuidadosamente, antes da data efetiva de término
do contrato, de modo a minimizar os riscos de descontinuidade de serviços. Desta forma, não há data específica para a execução
das ações de encerramento.

6.11.2. O encerramento do contrato está atrelado ao documento Termo de Encerramento do(s) Contrato que deverá ser elaborado
pela ANP.

6.11.3. Todos os recursos, manuais e documentos de propriedade da ANP que estejam de posse da Contratada deverão ser
devolvidos à Agência.

6.11.4. Os perfis de acesso relacionados ao contrato em descontinuação ou transição deverão ser removidos.

6.11.5. As senhas e/ou chaves de acesso que eventualmente forem de conhecimento da Contratada deverão ser desabilitadas ou
alteradas.

6.11.6. Em razão da natureza estratégica destas contratações a Contratada é obrigada, nos últimos 60 dias de vigência contratual,
a promover a transição contratual com transferência de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, exigida,
inclusive, a capacitação dos servidores da Contratante ou dos colaboradores da nova empresa que continuará a execução dos
serviços ou providenciando toda a documentação necessária para a devida passagem do conhecimento, nos termos do subitem
“e” do item 2.5 do anexo V da IN 05/2017 MPDG.

6.11.7. No caso da aplicação do subitem anterior, a Contratada deverá ser notificada do início do período de transição com pelo
menos 30 (trinta) dias corridos de antecedência.

6.11.8. Para isto, um PLANO DE TRANSIÇÃO FINAL, endereçando todas as atividades necessárias para a completa transição
deverá ser entregue a Contratante, 06 (seis) meses antes do vencimento do contrato.

6.11.9. Após a entrega do PLANO DE TRANSIÇÃO FINAL pela Contratada, a Contratante analisará o plano em no máximo 15
(quinze) dias úteis, notificando a Contratada dos possíveis ajustes que se fizerem necessários, reabrindo um prazo de 10 (dez)
dias úteis para realização dos ajustes.

6.11.10.  No PLANO DE TRANSIÇÃO FINAL deverão estar identificados todos os compromissos, projetos, papéis,
responsabilidades, artefatos, tarefas, a data de início da transição, o período de tempo necessário e a identificação de todos os
envolvidos com a transição.

6.11.11.  O PLANO DE TRANSIÇÃO FINAL deverá prever o fornecimento de todas as informações contidas no CMDB
(Configuration Management Database) da solução de gestão de SERVICE DESK utilizada pela Contratada para a Contratante. A
Contratada deverá fornecer as informações nos formatos definidos no presente Termo de Referência.

6.11.12. Após o fornecimento das informações e o devido ateste da Contratante, a Contratada deverá apagar o CMDB original
utilizado pela solução de gestão de SERVICE DESK e qualquer cópia de segurança porventura existente.
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6.11.13.  As informações existentes no CMDB da solução de gestão de SERVICE DESK utilizada são de propriedade da
Contratante. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, utilizar ou manter estas informações após o fim do contrato.

6.11.14. Caso, em qualquer tempo, a Contratada utilize as informações que custodia de outra forma que não as necessárias ao
atendimento dos serviços descritos no presente Termo de Referência estará sujeita, além das sanções previstas neste contrato,
às sanções cíveis e penais cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.11.15.  Todos os recursos materiais, ou não, de propriedade da ANP, utilizados para a execução do objeto, deverão ser
restituídos pela Contratada ao término do contrato.

6.11.16.  Todos os perfis de acesso a sistemas e serviços cadastrados a favor dos funcionários da Contratada para fins de
execução do objeto,  ao término da relação contratual serão revogados pela ANP.deverão

6.11.17. A Contratada deverá entregar a ANP toda a documentação técnica produzida para a efetiva transferência de tecnologia.

6.11.18.  Deverá ser realizada uma reunião de alinhamento final com o objetivo de identificar todo conhecimento adquirido ou
desenvolvido, bem como para: a apresentação do relatório da situação de cada uma das Ordens de Serviço relacionadas à
projetos de infraestrutura de Tecnologia da Informação, prova da realização da transição contratual com transferência de
tecnologia e técnicas empregadas e disponibilização de toda informação produzida e/ou utilizada para a execução dos serviços
contratados, a serem disponibilizadas à Contratante ou empresa por ela designada, em até 08 (oito) dias anteriores a finalização
do contrato.

6.11.19. O fato de a Contratada ou seus representantes não cooperarem ou reterem qualquer informação ou dado solicitado pela
Contratante, que venha a prejudicar, de alguma forma, o andamento da transição das tarefas e serviços para um novo prestador,
constituirá quebra de contrato, estando sujeita às sanções contratuais cabíveis, além de reparação de danos, quando houver.

6.11.20. Durante o tempo requerido para executar a “Transferência ao Final do Contrato”, a Contratada deve responsabilizar-se
pelo esforço adicional que necessite dedicar à tarefa de completar a transição, sem ônus para a Contratante.

6.11.21.  Por esforço adicional entende-se o treinamento nas tarefas, pesquisas, transferência de conhecimento, entre a
Contratada e a Contratante e/ou empresa por ele designada, documentação ou qualquer outro esforço vinculado à tarefa de
transição.

Quantidade mínima de serviços para comparação e controle

6.12. Cada OS conterá o volume de serviços demandados, incluindo a sua localização e o prazo, sendo utilizado o catálogo de serviços
descrito no Anexo VII, na definição dos chamados.

Mecanismos formais de comunicação

6.13. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6.13.1. Chamado técnico;

6.13.2.  Ata de Reunião;

6.13.3. Ofício;

6.13.4. Sistema de abertura de chamados;

6.13.5. Ferramentas de  comunicação  corporativa (aplicativos de mensagens  e  e-mails institucional/corporativo e documentos
oficiais (cartas e ofícios);

6.13.6. Ligação telefônica.

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.14. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias,
incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pela Contratante a tais documentos. 

6.15. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os
empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS I e VI. 

6.16. A Contratada será responsabilizada pelo não cumprimento, por parte de seus profissionais, do Termo de  Compromisso de
Manutenção de Sigilo e Responsabilidade e também de todas as políticas e normas técnicas e administrativas da ANP.
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7. Modelo de gestão do contrato

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

7.6. O Preposto não necessita executar suas atividades de forma presencial na ANP, devendo estar disponível e acessível em horário
 comercial pelos meios de comunicação definidos, comparecendo presencialmente quando solicitado pela Contratante para participar de

reuniões.

7.7. A Contratante poderá recusar, justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro profissional para o exercício das atividades 

Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis
dúvidas acerca da execução dos serviços.

7.9. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 5
(cinco) dias úteis após publicação do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.9.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.9.1.1. Presença do representante legal da Contratada, que apresentará o seu preposto;

7.9.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

7.9.1.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

7.9.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da
empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual;

Rotinas de Fiscalização

7.10. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos
do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica

7.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

7.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Fiscalização Administrativa

7.16. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

7.17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de Abril de 2021.

7.17.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos nº 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.

7.17.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

7.17.4. A Contratada deverá garantir os níveis de serviços especificados no item 8.1, deste Termo de Referência e, caso estes
não sejam cumpridos, a mesma ficará sujeita aos ajustes estabelecidos.

7.17.5. Todos os serviços e entregas serão analisados conforme os tempos de atendimento e resolução do problema, a partir de
relatórios gerados pela equipe técnica da ANP ou com apoio da Contratada para verificação de cumprimento ou não dos
Instrumentos de Medição do Resultado (IMR) especificados no item 8.1, deste termo de Referência.

Gestor do Contrato

7.18. Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022:

7.18.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

7.18.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.18.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.

7.18.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

7.18.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.18.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com
a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela Contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão
no recebimento definitivo do serviço.

7.18.7. Receber e dar encaminhamento imediato:

7.18.7.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174
/2024;

7.18.7.2. à notificação formal de que a empresa Contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador,
sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.
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Critérios de medição e pagamento

7.19. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme o disposto neste item  . 

7.19.1. A medição dos serviços será realizada a partir da análise dos relatórios de atividades emitidos pela Contratante com apoio
da Contratada.

7.19.2. A medição deverá ser realizada compreendendo o período entre o primeiro dia e o último dia do mês, exceto no mês de
assinatura do contrato, no qual a medição compreenderá os serviços realizados entre a data de assinatura do instrumento
contratual e o último dia do mês, bem como no último mês de vigência do contrato, em que se medirá o serviço prestado entre o
primeiro dia deste mês e a data de vencimento do contrato.

a) NMPS – Nota Média Pesquisa de Satisfação 

A NMPS dos chamados atendidos no mês não deverá ser inferior à 4,7, em uma avaliação de notas entre 0 e 5.  

Forma de Cálculo: 

Média simples de todas as notas recebidas na Pesquisa de Avaliação enviada pelos Atendentes para cada um dos chamados resolvidos. 

Faixas de Glosas por fatura mensal: 

0,5% – NMPS = 4,6 

1% – NMPS = 4,5 

1,5% – NMPS = 4,4 

2% – NMPS = Abaixo de 4,4 

b) MTA - Média de Tempo de Atendimento  

A MTA não deverá ser superior aos valores registrados  no Catálogo de Serviços, para cada uma das atividades realizadas pelas Equipes
do N1 e N2: 

Forma de Cálculo: 

Serão considerados para o cálculo do MTA os atendimentos com data de fechamento. 

Deverão ser excluídas do cálculo da MTA as atividades que tenham tempo de atendimento menores que Tempo Inferior para o Cálculo
(TIC) e maiores que o Tempo Superior para o Cálculo (TSC). Onde: 

Q1 = PERCENTIL.INC ($TEMPO_ATENDIMENTO; 0,25)  

Q3 = PERCENTIL.INC ($TEMPO_ATENDIMENTO; 0,75) 

IQR = Q3 – Q1 

TIC = Q1 – 3 * IQR 

TSC = Q3 + 3 * IQR 

Faixas de Glosas por fatura mensal: 

0.3% – por grupo de atividade com MTA entre 10% e 14,99% acima 

0.6% – por grupo de atividade com MTA entre 15% e 19,99% acima 

1.2% – por grupo de atividade com MTA entre 20% e 24,99% acima 

2.4% – por grupo de atividade com MTA igual ou superior a 25% 

Observação: Novas atividades poderão ser solicitadas a qualquer tempo e o SLA será definido entre as partes e apostilado no contrato. 

c) IR - Índice de Rotatividade 

O IR no mês não deverá ser inferior à 9,99%. 

Forma de Cálculo:  
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Número de colabores desligados e os que pedem demissão no contrato nos últimos 3 meses / total de profissionais no contrato nos
últimos 3 meses 

Faixas de Glosas por fatura mensal: 

1% – IR entre 10% e 14,99% 

3% – IR entre 15% e 19,99% 

5% – IR igual ou superior a 20% 

d) PMA – Percentual de Máquinas Atualizadas – Patchs de Segurança (OKR 1.06) 

O PMA no mês anterior não deverá ser inferior à 90%. 

Forma de Cálculo:  

(Total de Máquinas Atualizadas com Patches de Segurança no mês anterior * total de patches de segurança recomendados pela Equipe
de Segurança)/ (Total de Máquinas do Parque * total de patches de segurança recomendados pela Equipe de Segurança no mês
anterior) 

Faixas de Glosas por fatura mensal: 

1% – PMA entre 85% e 89,99% 

3% – PMA entre 80% e 84,99% 

5% – PMA inferior a 80% 

e) ICA - Índices de Chamados Auditados  

O ICA no mês não deverá ser inferior à 5%. 

Forma de Cálculo:  

Total de Chamados Resolvidos Auditados no mês/ Total de Chamados Resolvidos no mês anterior 

Faixas de Glosas por fatura mensal: 

1% – ICA entre 3% e 4,99% 

3% – ICA entre 2% e 2,99% 

5% – ICA inferior a 2% 

7.20. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso
se constate que a Contratada:

7.20.1. não produzir os resultados acordados;

7.20.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.20.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.21. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.22. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.23. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da Contratada com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.24. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico e  o fiscal administrativo  procederá do mesmo modo em relação às
exigências de caráter administrativo.
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7.25. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período 05 (cinco) dias úteis, a partir da data do
recebimento.

7.25.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.

7.26. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último; 

7.27. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.28. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.29. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis.

7.30. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades.

7.31. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.31.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.31.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por
escrito, as respectivas correções;

7.31.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.31.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.31.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.32. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.33. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.34. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Procedimento de Teste de Inspeção

7.35. Será adotado  como procedimento  de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório es
Definitivo a medição mensal dos indicadores que compõem o Instrumento de Medição de Resultado – IMR, definidos o item 7.19 deste
documento.

a) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Liquidação

7.36. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.igual
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7.37. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.37.1. o prazo de validade;

7.37.2. a data da emissão; 

7.37.3. os dados do contrato e do órgão Contratante; 

7.37.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.37.5. o valor a pagar; e 

7.37.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.38. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à Contratante;

7.39. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.40. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.41. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

7.42. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.43. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

7.44. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento

7.45. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.46. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.47. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada.

7.48. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.49. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.50. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.51. a Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento
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7.52. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela abaixo:

ID Ocorrência Sanção

1 Não participar da reunião inicial. 0,5% do valor total do contrato.

2
Manter funcionário sem a qualificação exigida para executar 

os serviços contratados,  por empregado e por dia.
0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento;

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela Contratada, 

por serviço e por dia.
0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

5
Recusar-se a atender solicitação da Contratada, por recusa e 

por dia.
0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;
3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

7
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia da Contratante, por 
empregado e por dia.

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

8
NÃO Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar dos Fiscais do Contrato, por ocorrência.
0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

9
NÃO Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente, não atenda às necessidades do serviço ou 
não possua a qualificação exigida.

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

10

NÃO Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após notificação formal 
emitida pelos Fiscais ou Gestor do Contrato, por item e por 

ocorrência.

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

11
NÃO indicar formalmente de forma tempestiva o 

representante da Contratada (preposto).
0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

12
NÃO Providenciar treinamento para seus funcionários, nos 

termos previstos neste Edital.
0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato.

13
Descumprir qualquer outra obrigação contratual não citada 

nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados 
pretendidos com a contratação, é aplicável multa de até 5 % do 

valor total do Contrato.

7.53. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que a Contratada:

7.53.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou

7.53.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TI, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada;

7.54. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.55. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

iv) Multa: 

(1). Moratória, para as infrações descrias no item "d", de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia  autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3). Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” do subitem 7.54, de 10% a 20% do valor da contratação.

(4). Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c” do subitem 7.54, de 25% a 30%   do valor da
contratação.

(5). Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 7.54, a multa será de 20% a 25% do valor da contratação. 

(6). Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d” do subitem 7.54, a multa será de 10%
a 15% valor da contratação.

(7) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a” do subitem 7.54, a multa será de 10% a 20% do valor da Contratação.

 7.56. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Contratante.

7.57. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.58. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.59. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante à
Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.60. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  ( ) dias, a contar da data do recebimento da30 trinta
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.61. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure à Contratada o exercício do contraditório e da
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.61.1. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.61.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.62. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.62.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.62.2. as peculiaridades do caso concreto;
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7.62.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.62.4. os danos que dela provierem para a Contratante; e

7.62.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.63. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.64. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.65. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.66. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.67. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.68. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. Do reajuste

8.1. ​​​​​​Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 07/01
/2026.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pela Contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

8.9. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação da Contratante.

8.10. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.11. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte da
Contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
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licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.12. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração.

8.13. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade da Contratada.

8.14. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro
de 2025, as quais ficam por esta regidas.

9. Critérios de seleção do fornecedor

(FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global. 

9.3. Optou-se em escolher empreitada por preço global dado o objeto a ser contratado apresentar claramente as especificações e os
quantitativos totais, fornecendo assim, aos licitantes, todos os elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física:
em todo o território nacional;

9.6.  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Empresário individual

9.7.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI: 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira: 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples:
documento comprobatório de seus administradores;

9.11.   inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.12.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa:
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.
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9.13.  contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Consórcio de empresas:
Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples; 

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis na forma da lei, comprovando:

9.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da
aplicação das seguintes fórmulas; 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10%  do valor total estimado da
contratação para o período de doze meses – aplicável para o contrato de serviço continuado.

9.26.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação.

9.26.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. 

9.26.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.28. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.

9.29. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.30. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou
do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação,  por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.32. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas: 

9.32.1.  Os atestados deverão referir-se a contratos cujos objetos sejam serviços técnicos especializados de atendimento a
usuários de TI.

9.32.2. Contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 01 (um) ano do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos
sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes

9.32.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante.

9.32.4. Os atestados deverão ser emitidos e assinados por pessoa jurídica de direito público ou privado, que sejam/tenham sido
gestores ou fiscais de tais contratos, tendo esta característica comprovada com documentação pertinente.

9.32.5. Os atestados devem conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma
de que a ANP possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

9.32.6 No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

9.32.7. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas controladas ou
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa
emitente e da empresa proponente.

9.32.8. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução, com sucesso, de serviços técnicos especializados de atendimento ao
usuário de TI (cerca de 50% do total de profissionais, do item 2.1.3. deste documento)

9.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.35. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente.
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9.36. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.37. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.38. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.39. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.40. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.41. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.42. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.43. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis.

9.44. Critérios de Exequibilidade - a exequibilidade das propostas será avaliada da seguinte forma:

9.44.1. Conforme Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023 atualizada pela Portaria   6.680/2024, item 12.6.2, se houver indícios de
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas
diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.44.2 - De forma a fornecer os insumos para que essa análise possa ser feita, a LICITANTE deverá apresentar preenchidas as Planilhas
de Custos e Formação de Preços (ANEXO IV-A - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA CADA
PERFIL) junto com a Proposta de Preços (ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL), conforme memória de cálculo e
metodologia discriminada nos itens a seguir.

9.44.3 - A planilha servirá como declaração, devendo a licitante efetuar as alterações que julgar necessárias, respeitando as orientações
contidas na Portaria.

9.44.4 - A planilha deverá conter o cálculo do custo mensal por item, construído a partir do custo mensal dos perfis profissionais exigidos
na contratação.

9.44.5 - Os itens da planilha que estiverem em branco ou declarados com valor zero serão desconsiderados como elemento de formação
dos custos e, como consequência, não caberá alegação futura envolvendo tais itens. Os efeitos financeiros negativos decorrentes dessa
desconsideração terão que ser absorvidos pelos demais itens da Planilha, desde que não se configure a corrosão da exequibilidade da
proposta.

9.44.6 - Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões de
qualidade esperados pela Contratante e especificados neste Edital, anexos e encartes, a licitante será desclassificada e será então
convocado o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação do Pregão.

9.44.7 - Na diligência será verificado se a empresa pratica os salários declarados em contratos que possuam similaridade à nossa
contratação.

9.44.8 - A análise considerará os salários de referência dos perfis que integram a composição de perfis profissionais para cada item para
avaliar a exequibilidade da proposta baseada no pagamento, conforme Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023.

9.44.9 - Considera-se como remuneração mínima aceitável, os salários de referência dos perfis identificados após a pesquisa contida no
item 11.1.3.1. do ETP 35/2025, anexo ao TR 118/2025, contido na tabela do item 10, desse documento (TR) e reproduzidos abaixo:

Cód. Identificação do
Perfil

Descrição do Perfil
Valor Salarial
(R$)

Fator-k a ser
utilizado

TECSUP-02
Técnico de suporte ao usuário de tecnologia da informação
Júnior

R$ 2.326,82 2,46
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TECMAN-02 Técnico em manutenção de equipamentos de informática Pleno R$ 2.505,12 2,42
TECMAN-03 Técnico em manutenção de equipamentos de informática Sênior R$ 3.273,71 2,27
GERSER Gerente de Serviços de TI R$ 15.274,27 2,07
LIDATD Líder Técnico de Atendimento R$ 9.249,47 2,14
ASUPCOMP-03 Analista de suporte computacional Sênior R$ 7.487,05 2,03

9.44.10 - Visando prover critérios de aceitação dos preços, define-se que os preços máximos mensal e anual admitidos são aqueles
fixados no item 10 do TR.

9.44.11 - Cabe à Administração a faculdade de promover verificações, através de pedido de esclarecimentos, apresentação de
documentações complementares ou por meio de diligências necessárias.

9.44.12 - Configura-se presunção relativa de inexequibilidade, ou seja, propostas POTENCIALMENTE INEXEQUÍVEIS, aquelas que se
enquadrem em uma ou mais condições a seguir:

a) quando forem detectados valores salariais inferiores aos valores constantes da Tabela do subitem de remuneração mínima aceitável -
item 10 do TR;

b) quando for adotado em desconformidade com valor definido no Fator-K pela Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023 e
utilizado para fins de estimativa de valores, na razão entre o custo do profissional proposto pela LICITANTE e o respectivo valor do salário
do profissional constantes da Tabela do subitem de remuneração mínima aceitável - item 10 do TR.

c) quando o valor total da proposta de preço for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do preço estimado neste Termo de Referência.

9.44.13 - Havendo indício de inexequibilidade e/ou identificadas inconsistências nos cálculos do Demonstrativo de Custos e Formação de
Preços da proposta, serão instauradas tantas diligências quantas forem necessárias para que as LICITANTES ofertantes possam
comprovar sua exequibilidade e/ou para que as áreas competentes tenham segurança suficiente para decidir por sua classificação ou
desclassificação.

9.44.14 - Para comprovar exequibilidade, as LICITANTES deverão apresentar justificativas fundamentadas em arcabouço documental
que comprovem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com sua estrutura de custos e despesas necessárias à completa
execução do objeto contratual, sendo garantido tratamento sigiloso aos documentos apresentados (se assim a legislação exigir).

9.44.15 - Meras alegações sem base documental não constituirão elementos capazes de comprovar a exequibilidade.

9.44.16 - São exemplos de documentações complementares que poderão ser solicitadas das LICITANTES para embasar a análise de
exequibilidade e/ou inexequibilidade dos preços ofertados:

9.44.16.1 - MEMÓRIAS DE CÁLCULO, registros profissionais ou evidências documentais que comprovem a viabilidade do valor ofertado,
baseando-se, primariamente, nos parâmetros de custos de insumos, salários, incidência de custos indiretos, tributos e lucro.

9.44.16.2 - No caso de proposta com valores salariais inferiores aos valores salariais constantes na tabela do item 10 deste documento, a
diligência será efetuada, dentre outras formas, com verificação na carteira profissional de que a licitante pratica os salários oferecidos,
para os mesmos perfis, ou seja, o perfil profissional descrito na carteira profissional deve ser o mesmo perfil profissional descrito no
Termo de Referência, não sendo aceitos perfis similares.  

9.44.17 - Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões de
qualidade esperados neste Termo de Referência e anexos, a LICITANTE será desclassificada e será então convocada a próxima licitante,
respeitada a ordem de classificação do Pregão.

9.44.18 - A análise levará em conta os perfis profissionais e seus respectivos salários de referência que compõem a contratação - item 10
do TR, com o objetivo de avaliar a viabilidade da proposta com base no modelo de pagamento por Valor Fixo Mensal ajustado à
qualidade do serviço prestado.

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 3.667.074,00

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.667.074,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, setenta e quatro
, conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.reais)

Componentes de Custo de Pessoal

Item Identificação do Perfil Profissional
Salário

Fator
K

Custo total por
perfil

Qtde. profissionais por
perfil

Custo Mensal por
Perfil
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(S) (K) (CT= S x K) (Q) (CM = CT x Q)

1 Técnico de Suporte remoto de 1º nível (RJ)
R $
2.326,82 

2,46 R$ 5.723,98 7 R$ 40.067,84 

2
Técnico de Suporte  presencial -  2º
nível (RJ)

R $
2.505,12 

2,42 R$ 6.062,39  10 R$ 60.623,90 

3
Técnico de Suporte  presencial -  2º nível
(SP)

R $
3.273,71

2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

4
Técnico de Suporte  presencial -  2º
nível (DF)

R $
3.273,71

2,27 R$ 7.431,32 2 R$ 14.862,64

5
Técnico de Suporte  presencial -  2º nível
(MG)

R $
3.273,71

2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

6
Técnico de Suporte  presencial -  2º nível
(AM)

R $
3.273,71

2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

7
Técnico de Suporte  presencial -  2º nível
(RS)

R $
3.273,71

2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

8
Técnico de Suporte  presencial -  2º nível
(BA)

R $
3.273,71

2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

9
Analista de Suporte - Qualidade e
Processos (RJ)

R $
7.487,05

2,03 R$ 15.198,71 2 R$ 30.397,42

10
Analista de Suporte - Gestão de Ativos
(RJ)

R $
7.487,05

2,03 R$ 15.198,71 1 R$ 15.198,71

11
Analista de  Suporte -  Gestão de
Ferramentas (RJ)

R $
7.487,05

2,03 R$ 15.198,71 2 R$ 30.397,42

12 Líder Técnico N1 e N2 (RJ) 
R $
9.249,47 

2,14 R$ 19.793,87 2 R$ 39.587,73

13 Gerente de Serviços de TI (RJ)
R $
15.274,27

2,07 R$ 31.617,74 1 R$ 31.617,74

  Subtotal componentes de custo de Pessoal R$ 299.910,02

 
Fator-k (A); Qtd (B); Salário de Referência (C); Custo total mensal por perfil (D = A x B x C); Custo total anual por perfil (D x
12).

  Demais Componentes de Custo

  Descrição Valor Mensal

  HDs Externos de 1Tb (para execução de backups locais e baixa de imagens) (Item 5.2.42 do TR)  R$      134,29

  Smartphones com plano de dados (Item 5.2.40 do TR)   R$      1.200,00

  Fones de ouvido (headsets) (Item 5.2.27 do TR)  R$      166,67

  Custo com equipamentos (Maletas de ferramentas) (Item 5.2.41 do TR)  R$      375,00

 
Eventos externos (transporte de técnicos) (item do TR 5.2.17) 

Visitas semestrais/anuais aos escritórios regionais (item do TR 5.2.36) 
R$      3.803,52

  Subtotal Demais componentes de custo  R$    5.679,48

  Total Mensal: R$ 305.589,50

  [Valor mensal x quantidade de meses previstos para contratação] R$ 3.667.074,00

* A licitante é responsável em analisar o termo de referência e precificar serviços que possivelmente não estejam no rol dos serviços
definidos nessa tabela e que a mesma entende terá que prestar.

11. Adequação orçamentária

​ ​ ​ ​ ​ ​11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. 

11.2. ​A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Gestão/Unidade: 323031/32205;

II) Fonte de Recursos: 1050/3050;

III) Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001;

IV) Elemento de Despesa: 339040.10;

V) Plano Interno: STI.A.002.00 - Manutenção e Desenvolvimento de Sistemas - Serviços Técnicos Terceirizados

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

DISPOSIÇÕES FINAIS

11.5. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12. Anexo do Termo de Referência

ANEXO I

 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO EM CONTRATO

Processo nº 48610.229081/2024-51

Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX
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ATENÇÃO!

 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, devendo
ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>.

 

<Conforme  , os órgãos e entidades federais têm o dever legal deACÓRDÃO 172/2021 – TCU -PLENÁRIO
realizar o planejamento prévio de cada contratação de TI, inclusive daquelas viabilizadas mediante adesão a
ARPs, que vai além do mero preenchimento formal dos artefatos previstos na legislação>. 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

INTRODUÇÃO

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da Contratada em
cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização de informações sigilosas da
Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não.

 

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 94/2022.

Pelo presente instrumento o  <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em  <ENDEREÇO>, CNPJ n°  <Nº do CNPJ>, doravante denominada
Contratante, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada 

;Contratada

CONSIDERANDO que, em razão do   doravante denominado  , a CONTRATO N.º <nº do contrato> CONTRATO PRINCIPAL Contratada
 poderá ter acesso a informações sigilosas da Contratante;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o
seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da  ;Contratante

Resolvem celebrar o presente    doravante  , vinculado ao TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, TERMO
, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas.CONTRATO PRINCIPAL

1 – OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela
Contratada, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas disponibilizadas pela Contratante e a observância às normas de
segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL
celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para
acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

[...]
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[...]

[...]

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos emINFORMAÇÃO
qualquer meio, suporte ou formato.

: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para aINFORMAÇÃO SIGILOSA
segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo.

 contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.CONTRATO PRINCIPAL:

[...]

[...]

[...]

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e
reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a:  , técnicas, especificações, relatórios,know-how
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de
ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da Contratante e/ou quaisquer informações
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que
diretamente ou pelos seus empregados, a Contratada venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

[...]

[...]

[...]

4 – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da Contratada;

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens,
desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem,
previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

[...]

[...]

[...]
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5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a
terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL,
em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A Contratada se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa sem o consentimento
prévio e expresso da Contratante.

Parágrafo Segundo – A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou
indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das
informações.

I – A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento de todas as disposições do
presente TERMO e dará ciência à Contratante dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da Contratante,
bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Contratante.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer cópias
eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A Contratada obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios,
acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por
quaisquer outras pessoas vinculadas à Contratada, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto – A Contratada, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou
no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa
que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do impedimento, mesmos
judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus
agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à Contratante, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das
INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da Contratada, terão acesso às informações sigilosas.

[...]

[...]

[...]

6 – VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo
de classificação da informação a que a Contratada teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

[...]

7 – PENALIDADES
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A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de
penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na
rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela Contratante, inclusive as de ordem moral, bem como as de
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis, conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021.

[...]

[...]

[...]

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações
dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa
fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em
contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de
informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a Contratada manifesta sua concordância no sentido de que:

I – A Contratante terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da Contratada;

II – A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela Contratante, todas as informações requeridas
pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a Contratada não descaracterizarão ou
reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações, conforme definição do item 3
deste documento, disponibilizadas para a Contratada, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para
todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a
formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar
INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

[...]

[...]

[...]

9 – FORO

A Contratante elege o foro da <CIDADE DA Contratante>, onde está localizada a sede da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas
originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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[...]

10 – ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é
assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.

Contratada Contratante

 

________________________

<Nome>

<Qualificação>

 

_______________________

<Nome>

xxxxxxxxMatrícula: 

TESTEMUNHAS

 

________________________

<Nome>

<Qualificação>

 

_______________________

<Nome>

<Qualificação>

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

ANEXO II

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – SERVIÇOS DE TI

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

  

 

Histórico de Revisões
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Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX

       

       

 

 

ATENÇÃO!

 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, devendo ser substituídos ou
excluídos, conforme necessidade>.

 

<Conforme  , os órgãos e entidades federais têm o dever legal de realizar o planejamentoACÓRDÃO 172/2021 – TCU -PLENÁRIO
prévio de cada contratação de TI, inclusive daquelas viabilizadas mediante adesão a ARPs, que vai além do mero preenchimento
formal dos artefatos previstos na legislação>.

 

<Nas contratações de licenciamento de softwares, é imprescindível verificar se toda a documentação entregue pela Contratada está
completa e corresponde exatamente ao que foi especificado no TR. É fundamental certificar-se de que todas as licenças, suporte e
/ou garantia entregues estejam de acordo com os   especificados no TR>.part numbers

 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – SERVIÇOS DE TI

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Provisório trata-se de termo detalhado que declarará que os serviços foram prestados
e atendem às exigências de caráter técnico, sem prejuízo de posterior verificação de sua conformidade com as
exigências contratuais, baseada nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do
Contrato.

Referência: Inciso XXI, art. 2º, e alínea “i”, inciso II, art. 33 da IN SGD/ME Nº 94/2022.
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1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº xx/aaaa

Contratada <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

Nº DA OS <xxxx/aaaa>

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa>

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO

SOLUÇÃO DE TI

<Descrição da solução de TI solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado>

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE

1 <Descrição igual ao da OS de abertura> <Ex.: PF> <n>

… … … …

… … … …

… … … …
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TOTAL DE ITENS  

 

3 – RECEBIMENTO

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “i”, da IN SGD/ME nº 94/2022, por este instrumento ATESTO que os
serviços correspondentes à  <OS>  acima identificada, conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram
executados e  <atende(m)/atende(m) parcialmente/não atende(m)>  às respectivas exigências de caráter técnico discriminadas abaixo.
Não obstante, estarão sujeitos à avaliação específica para verificação do atendimento às demais exigências contratuais, de acordo com
os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato.

Ressaltamos que o recebimento definitivo desses serviços ocorrerá somente após a verificação desses requisitos e das demais
condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de
Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da  . Por fim, reitera-se que o objeto poderá serContratada
rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ATENDIMENTO OBSERVAÇÃO

1 <exigências técnicas definidas no TR> ... ............

… … … ............

… … … ............

… … … ............

       

       

 

4 – ASSINATURA



Modelo de TR para Contratação de Serviços de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

51 de 70

FISCAL TÉCNICO

 

 

_____________________________

<Nome do Fiscal Técnico do Contrato>

 xxxxxxMatrícula:

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

 

 

PREPOSTO

 

________________________

<Nome do Preposto do Contrato>

: xxxxxxMatrícula

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

 

 

 

ANEXO III

 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
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Processo nº 48610.229081/2024-51

Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX

       

       

 

 

ATENÇÃO!

 

< Os trechos marcados em vermelho neste documento são editáveis, notas explicativas ou exemplos, devendo
ser substituídos ou excluídos, conforme necessidade>.

 

<Conforme  , os órgãos e entidades federais têm o dever legal deACÓRDÃO 172/2021 – TCU -PLENÁRIO
realizar o planejamento prévio de cada contratação de TI, inclusive daquelas viabilizadas mediante adesão a
ARPs, que vai além do mero preenchimento formal dos artefatos previstos na legislação>. 

 

<Nas contratações de licenciamento de softwares, é imprescindível verificar se toda a documentação entregue
pela Contratada está completa e corresponde exatamente ao que foi especificado no TR. É fundamental
certificar-se de que todas as licenças, suporte e/ou garantia entregues estejam de acordo com os part numbers
 especificados no TR>. 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou que os
bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem às exigências contratuais, de acordo com os requisitos
e critérios de aceitação estabelecidos.
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Referência: Inciso XXII, Art. 2º e alínea “h” inciso I do art. 33, da IN SGD/ME Nº 94/2022.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO/NOTA DE EMPENHO Nº xx/aaaa

Contratada <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa>

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa>

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S)/SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO

SOLUÇÃO DE TI

<descrição da solução de TI solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado>

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL

1 <descrição igual à da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n> <total>

…        

         

TOTAL DE ITENS  
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3 – ATESTE DE RECEBIMENTO

Para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “h”, da IN SGD/ME nº 94/2022, por este
instrumento ATESTO/ATESTAMOS que o(s) <serviço(s)/ bem(s)> correspondentes à <OS/OFB> acima identificada
foram  <prestados/entregues>  pela    e ATENDEM às exigências contratuais, discriminadas abaixo, deContratada
acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do Contrato acima indicado.

 

ITEM EXIGÊNCIA CONTRATUAL  ATENDIMENTO  OBSERVAÇÃO

1 <exigência contratual estabelecida no TR >   ... ............ 

…  …  …  ............ 

…  …  …  ............ 

…  …  …  ............ 

       

       

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de descontos por
desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos.

<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação de glosas e
sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo próprio (nº do processo)>.

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada monta em R$ <valor> (<valor
por extenso>).

 <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>.Referência:

 

5 – ASSINATURA
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GESTOR DO CONTRATO

________________________

<Nome do Gestor do Contrato>

xxxxxxxxMatrícula: 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

<As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do
Contrato, e a respectiva ciência do preposto quanto a esta autorização>.

5 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO

GESTOR DO CONTRATO

Nos termos da alínea “n”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 94/2022, AUTORIZA-SE a   a <faturar osContratada
serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens entregues> relativos à supracitada <OS/OFB>, no
valor discriminado no item 4, acima.

________________________

<Nome do Gestor do Contrato>

xxxxxxxxMatrícula: 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

 

 

 

7 – CIÊNCIA

PREPOSTO

 

________________________

<Nome do Preposto do Contrato>
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: xxxxxxxMatrícula

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

 

 

ANEXO IV

Modelo de proposta comercial

Senhor Pregoeiro:

1. Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º XX/YY-ANP  , cujo objeto é a contratação de
serviços técnicos especializados de atendimento ao usuário de TI, pelo período inicial de 12 (doze) meses, conforme especificações e
requisitos estabelecidos no respectivo termo  de referência, e após tomar conhecimento de todas as condições nele
estabelecidas, apresentamos a seguinte proposta:

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Identificação da Licitação

Nº do Processo

Nº da Licitação

Nome da Empresa

CNPJ

 

GRUPO XX - <descrição do grupo>

ITEM XX - <descrição do Item>

 

Componentes de Custo de Pessoal

Identificação do Perfil Profissional
Salário

(S)

Fator K

(K)

Custo total por
perfil

(CT= S x K)

Q t d e .
profissionais
por perfil

(Q)

Custo Mensal por Perfil

(CM = CT x Q)

Técnico de Suporte(TECSUP-02) 
remoto de 1º nível (RJ)

R$ 2,46 R$ 07 R$

( Técnico deTECMAN-02) 
Suporte presencial - 2º nível (RJ)

R$ 2,42 R$ 10 R$
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(TECMAN-03) Técnico de
Suporte presencial - 2º nível (DF)

R$ 2,27 R$ 01 R$

(TECMAN-03)  Técnico de
Suporte presencial - 2º nível (DF)

R$ 2,27 R$ 02 R$

(TECMAN-03) Técnico de 
Suporte presencial - 2º nível (MG)

R$ 2,27 R$ 01 R$

(TECMAN-03) Técnico de
Suporte presencial - 2º nível (AM)

R$ 2,27 R$ 01 R$

(TECMAN-03) Técnico de
Suporte presencial - 2º nível (RS)

R$ 2,27 R$ 01 R$

(TECMAN-03) Técnico de
Suporte presencial - 2º nível (BA)

R$ 2,27 R$ 01 R$

(ASUPCOMP-03) Analista de
Suporte - Qualidade e Processos
(RJ)

R$ 2,03 R$ 02 R$

(ASUPCOMP-03) Analista de
Suporte - Gestão de Ativos (RJ)

R$  2,03 R$ 01 R$

(ASUPCOMP-03) Analista
de  Suporte -  Gestão de
Ferramentas (RJ)

R$ 2,03 R$ 02 R$

( Líder Técnico N1 e N2LIDATD) 
(RJ) 

R$ 2,14 R$ 02 R$

(  GERSER) Gerente de Serviços de
TI (RJ)

R$ 2,07 R$ 01 R$

Subtotal componentes de custo de Pessoal  

Fator-k (A); Qtd (B); Salário de Referência (C); Custo total mensal por perfil (D = A x B x C); Custo total anual por perfil (D 
x 12).

Demais Componentes de Custo

Descrição
Memória de Cálculo / 
Justificativa

Valor Mensal

HDs Externos de 1Tb (para execução de backups locais e 
baixa de imagens) (Item 5.2.42 do TR)

  Não pode zerar

Smartphones com plano de dados (Item 5.2.40 do TR)    Não pode zerar

Fones de ouvido (headsets) individuais (Item 5.2.27 do TR)    Não pode zerar

Custo com equipamentos (Maletas de 
ferramentas)  (Item 5.2.41 do TR)

  Não pode zerar

Eventos externos (transporte de técnicos) (item do TR 5.2.17) 

Visitas semestrais/anuais aos escritórios regionais (item do 
TR 5.2.36)

  Não pode zerar

Subtotal Demais componentes de custo  

Componentes de Preço (não compreendidos na composição do Fator K)

Descrição Valor Mensal

Elementos Comerciais (Fatores/Ajustes Comerciais)  
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Cobertura Tributária  

Outros componentes (especificar)  

Subtotal componentes de preço  

Total Mensal:  

Valor Total do [item/grupo]:

[Valor mensal x quantidade de meses previstos para contratação]
 

* A licitante é responsável em analisar o termo de referência e precificar serviços que possivelmente não estejam no rol dos serviços
definidos nessa tabela e que a mesma entende terá que prestar.

2 - Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.

3 – Declaramos, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso a nossa
proposta não seja aceita pela ANP, seja qual for o motivo.

4 - Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.

5 – Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.° ___________, agência__________, Banco
______________________________.

6 – O procurador da empresa, cujo CNPJ é ____________________________, que assinará o Contrato, é o(a) Sr(a)
______________________________________________CPF n.º _____________________.

Local e data:

_______________________________________________

Assinatura

Anexo IV - A 

A PLANILHA EM EXCEL PODERÁ SER EXTRAÍDA DO SÍTIO

( )Template de Planilha de Custos e Formação de Preços (2024) :

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/modelo-de-contracao-de-servicos-de-operacao-de-
infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA CADA PERFIL PROFISSIONAL

  Nº PROCESSO  

  LICITAÇÃO Nº  

  CNPJ  

  NOME DA EMPRESA  
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  LOTE  

  ITEM  

  PERFIL PROFISSIONAL  

 

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano acordo, convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Número de Meses de Execução do Contrato 12

E Numero de registro da convenção coletiva de trabalho  

F Regime Tributário da Empresa:  

 

Dados complementares para composição dos custos referentes ao profissional alocado

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Remuneração do profissional  

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) CBO:  

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)  

 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração
Valor 
(R$)

A Salário Base R$

B Adicional de Periculosidade % R$

C Adicional de Insalubridade % R$
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D Adicional Noturno R$

E Hora Noturna Adicional R$

F Adicional de Hora Extra no feriado trabalhado R$

G Outros (especificar) R$

TOTAL DO MÓDULO 1 R$

 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2.1 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
Valor 
(R$)

A 13º Salário % R$

B Férias e Adicional de Férias % R$

Subtotal R$

Incidência do Submódulo 2.2 % R$

Total R$

 

2.2 Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições
Valor 
(R$)

A INSS % R$

B Salário Educação % R$

C Seguro Acidente de Trabalho RAT FAP % R$

           

D SESI ou SESC % R$

E SENAI ou SENAC % R$

F SEBRAE % R$
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G INCRA % R$

H FGTS % R$

I Outras Contribuições (especificar) % R$

Total % R$

 

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Valor 
(R$)

A Transporte: Nº Vales Valor do Vale Nº dias úteis Desc. Empregado R$

          R$  

B Auxílio Alimentação (Vales, cestas básicas, etc.): Valor do Vale Nº dias úteis Desc. Empregado R$

        R$  

C Assistência Médica e Familiar/Odontológica R$

D Auxílio Creche R$

E Seguro de vida, invalidez e funeral R$

F Auxílio cesta básica R$

I Outros (especificar) R$

Total R$

 

MÓDULO 2: RESUMO

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$

TOTAL DO MÓDULO 2 R$
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MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3.1 Provisão para Rescisão
Valor 
(R$)

A Aviso Prévio Indenizado % R$

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado % R$

C Aviso Prévio Trabalhado % R$

D Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado % R$

E Multa sobre o FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e Trabalhado % R$

TOTAL DO MÓDULO 3 % R$

 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1 Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Valor 
(R$)

A Férias e Terço Constitucional de Férias R$

B Ausências Legais     % R$

C Licença Paternidade Licenças/ano:   % R$

    Incidência:      

D Ausência por Acidente de Trabalho Licenças/ano:   % R$

    Incidência:      

E Afastamento Maternidade Licenças/ano:   % R$

    Incidência:      

F Outros (especificar) % R$

Total R$
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4.2 Submódulo 4.2 - Intrajornada
Valor 
(R$)

A Substituto no Intervalo para repouso ou alimentação % R$

Total R$

 

MÓDULO 4: RESUMO

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$

4.2 Substituto na Intrajornada R$

Subtotal do Módulo 4 R$

Incidência do submódulo 2.2 % R$

TOTAL DO MÓDULO 4 R$

 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos (valores mensais por empregado)
Valor 
(R$)

A Uniformes (valor em parte não renovável) R$

B Materiais R$

C Microcomputador utilizado por profissional R$

D Outros (especificar) R$

TOTAL DO MÓDULO 5 R$

 

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Base %
Valor 
(R$)
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A Custos Indiretos R$ % R$

B Lucro R$ % R$

Subtotal - Base de Cálculo de Tributos R$

Subtotal B - Base de Cálculo de Tributos por dentro ou racional R$

C.1 Tributos federais (COFINS) % R$

C.2 Tributos Federais (PIS) % R$

C.3 INSS (Desoneração) % R$

D Tributos Estaduais (especificar) % R$

E.1 Tributos Municipais (ISS) % R$

E.2 Outros Tributos Municipais (especificar) % R$

F Total dos Tributos % R$

 

MÓDULO 6: RESUMO

6.A Custos Indiretos R$

6.B Lucro R$

6.F Tributos R$

TOTAL DO MÓDULO 6 R$

 

QUADRO RESUMO DO CUSTO DO PERFIL PROFISSIONAL

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Valor 
(R$)

A MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$

B MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$
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C MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO R$

D MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$

E MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS R$

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$

F MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$

 

VALOR TOTAL DO PERFIL PROFISSIONAL R$

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS  

CUSTO TOTAL MENSAL DO PERFIL PROFISSIONAL R$

FATOR-K  

 

TOTAL ANUAL DO PERFIL PROFISSIONAL R$

TOTAL GLOBAL DO PERFIL PROFISSIONAL R$

 

ANEXO V

 

Declaração de vistoria do local(is) de prestação do(s) serviço(s)

 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/____, que eu, _________________________________,
portador (a) da CI/RG nº __________________ e do CPF nº _____________________, Responsável Técnico da empresa
______________________________________________, estabelecida no(a) _____________________________ como seu(ua)
representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante da Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis e vistoriei o(s) local(is) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço(s) objeto da licitação em apreço, tomando
plena ciência das condições dos equipamentos e grau de dificuldade existentes.

 

Locais de prestação dos serviços (S/N)

Escritório Sede - DF: SGAN, Quadra 603, Módulo I – 3º andar, Brasília – Distrito Federal. (.........)

Escritório Central - RJ: Av. Rio Branco, nº 65, 15º a 22º andares, Centro, Rio de Janeiro – Rio de
Janeiro.

(.........)

Escritório Regional - BA: 1ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia (CAB), nº 160 - Edifício
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Sede do Banco Central do Brasil, Salvador – Bahia. (.........)

Escritório Regional - SP: Avenida Prestes Maia, 733 - 15º Andar - Ala Brigadeiro Tobias, Bairro:
Centro - São Paulo – SP.

(.........)

Escritório Urca - RJ: Av. Pasteur, nº 404, Bloco A4, Urca, Rio de Janeiro – Rio de Janeiro. (.........)

Escritório Regional – AM: Av. do Turismo, nº 1.350, Tarumã, Manaus – Amazonas. (.........)

Escritório Regional – RS: Av. Loureiro da Silva, nº 445, 8º andar, sala 828. Centro Histórico - Porto
Alegre – Rio Grande do Sul.

(.........)

Escritório Regional – BH: Av. Afonso Pena, nº 867 – 9º andar, Centro, Belo Horizonte – Minas
Gerais.

(.........)

 

Local e data:

 

____________________________________________

Assinatura e carimbo

(Representante da Contratada)

Visto:

 

__________________________________________

Representante da Contratante

 

ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA

TERMO DE CIÊNCIA

INTRODUÇÃO

O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação quanto
ao conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão/entidade.

No caso de substituição ou inclusão de empregados da Contratada, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

 

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 94/2022.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO
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CONTRATO Nº xxxx/aaaa

OBJETO <objeto do contrato>

Contratada <nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada>

GESTOR DO CONTRATO <Nome do Gestor do Contrato> MATR. xxxxxxxxxxxxx

 

2 – CIÊNCIA

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor do Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Contratante.

   

Funcionários da Contratada

Nome Matrícula Assinatura

<Nome do(a) Funcionário(a)> xxxxxxxxxx> <  

<Nome do(a) Funcionário(a)> xxxxxxxxxx> <  

… … …

 

               <Local>, <dia>  de <mês> de <ano>.

ANEXO VII - Catálogo de serviços

Categoria  Serviço  Descrição 
Nível de
Atendimento 

Requisitos 
Tempo máximo
para média de
atendimento 

Gerenciamento
de Contas e
Acessos 

Alterar Senha 
Troca ou redefinição de senha de acesso a
sistemas e rede corporativa. 

N1, N2 
Solicitação do usuário
ou polí t ica de
segurança. 

15 minutos 

Gerenciamento
de Contas e
Acessos 

Desbloquear Usuário 
Reativar conta bloqueada por erro de senha ou
política de inatividade. 

N1, N2 
Identificação válida e
autorização. 

10  minutos
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Gerenciamento
de Contas e
Acessos 

Validação de Acesso 
Confirmar e testar credenciais e permissões em
sistemas e rede. 

N1, N2 
Solicitação do usuário
ou incidente registrado. 

1   hora e  25
minutos 

Gerenciamento
de Contas e
Acessos 

Desbloquear Ponto de
Rede 

Liberar acesso físico ou lógico à rede local.  N2 
Chamado registrado e
autorização de TI. 

2 horas e 40
minutos 

Gerenciamento
de Contas e
Acessos 

Desbloquear Porta 
Abrir portas de rede ou firewall para comunicação
de serviços ou sistemas. 

N2 
Aprovação de
segurança da
informação. 

2 horas e 55
minutos 

Supor te  a
Hardware 

Configurar Hardware 
Ajustar ou parametrizar equipamentos existentes
(impressoras, monitores, periféricos). 

N1, N2 
Equipamento em
funcionamento. 

23 horas 

Supor te  a
Hardware 

Instalar Hardware 
Montagem ou substituição física de componentes
ou dispositivos. 

N2 
Aprovação de gestor e
disponibilidade de
equipamento. 

12 horas e 40
minutos 

Supor te  a
Hardware 

Religar Máquina 
Ligar equipamentos após desligamento acidental
ou manutenção. 

N2 
A c e s s o  a o
equipamento. 

1 hora e 5 minutos 

Supor te  a
Hardware 

Disponibilizar Equipamento 
Fornecer e registrar novo equipamento para o
usuário. 

N2 
Autorização de gestão
e inventário disponível. 

50 minutos 

Supor te  a
Software 

Configurar Software 
Ajustar parâmetros e preferências de aplicativos e
sistemas. 

N1, N2 
Licença válida e acesso
ao sistema. 

40 minutos 

Supor te  a
Software 

Instalar Software 
Realizar a instalação de sistemas/aplicativos
conforme políticas. 

N1, N2  Licença e aprovação.  30 minutos 

Supor te  a
Software 

Atualizar Software 
Aplicar atualizações ou patches de segurança e
melhoria. 

N1, N2 
Compatibilidade com
ambiente e aprovação
da TI. 

15 minutos 

Orientação e
Treinamento 

Orientar Usuário 
Fornecer  instruções de uso de sistemas,
procedimentos e boas práticas de TI. 

N1, N2  Solicitação registrada.  25 minutos 

Supor te  a
Hardware 

Receber Hardware 
Receber os equipamentos dos usuários, seja para
manutenção, estoque ou descarte. 

N2 
Equipamento recebido
e recebimento
registrado. 

25 horas e 45
minutos 

Suporte Técnico
Geral 

Treinamento da Equipe 
Realizar treinamentos para as equipes do N1 e N2
relativos a novos procedimentos ou processos. 

Processos e
Qualidade 

Alteração ou criação de
novo procedimento ou
processo. 

 

Suporte Técnico
Geral 

Atualização de base de
conhecimento 

Criação/Atualização de documentos que registram
o conhecimento em atividades específicas. 

Processos e
Qualidade 

Alteração ou criação de
novo procedimento ou
processo. 
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Suporte Técnico
Geral 

Manutenção de Processos  Criação/Atualização de desenho de processos
relativos às atividades da Equipe de Atendimento. 

Processos e
Qualidade 

Alteração ou criação de
novo procedimento ou
processo. 

 

Suporte Técnico
Geral 

Auditoria de Atendimento 
Realizar auditoria em amostragem de
atendimentos realizados, verificando a
conformidade com os processos. 

Processos e
Qualidade 

Atividade mensal.   

Suporte Técnico
Geral 

Monitoramento de
atualização de segurança
dos servidores 

Acompanhar e validar a atualização de segurança
dos servidores. 

Ferramentas 
Solicitação de
segurança da
informação. 

 

Suporte Técnico
Geral 

Manutenção de workflows 
Criação, configuração e parametrização de fluxos
(incidentes, requisições, etc.) no CA SDM. 

Ferramentas  Solicitação da Gestão.   

Suporte Técnico
Geral 

Agendamento de
Desligamento de
equipamentos 

Agendar o desligamento de máquinas de usuários
de acordo com as manutenções programadas. 

Ferramentas  Solicitação da Gestão.   

Suporte Técnico
Geral 

Release dos pacotes 
Automação e criação dos pacotes de distribuição
de atualização/remoção de softwares. 

Ferramentas 
Solicitação de
segurança da
informação. 

 

Suporte Técnico
Geral 

Manutenção de ICs 
Criação, alteração e exclusão do cadastro de Itens
de Configuração no CA SDM. 

Ativos 
Alteração ou aquisição
d e  i t e n s  d e
configuração. 

 

Suporte Técnico
Geral 

Realizar inventário de
Software 

Análise e tratamento de divergências entre o
inventário e a CMDB. 

Ativos  Atividade mensal.   

Atividades de
Gestão de
Serviços de TI 

Acompanhamento e
gerenciamento dos
atendimentos 

Garantir a resolução dentro dos níveis de serviço
estabelecidos, via monitoramento de tickets. 

Gestão  Atividade de rotina.   

Atividades de
Gestão de
Serviços de TI 

Relatórios executivos
periódicos 

Gerar relatórios executivos periódicos,
evidenciando o cumprimento dos ANS. 

Gestão  Atividade de rotina.   

Atividades de
Gestão de
Serviços de TI 

Conduzir ações de
melhoria do clima
organizacional 

Realizar reuniões, workshops e treinamento com a
equipe buscando manter o clima organizacional
adequado. 

Gestão  Atividade de rotina.   

Atividades de
Gestão de
Serviços de TI 

Gestão das equipes
técnicas 

Realizar reuniões, workshops e treinamento com a
equipe buscando atualizar o conhecimento técnico. 

Gestão  Atividade de rotina.   

ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar (ETP Digital) 95/2024
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NATALIE FERNANDA FERNANDES
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 09:35:58.

 

 

 

 

 

 

MAURO RICARDO DA SILVA
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

JOSE ESMERALDO BARRETO NETO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 15:47:14.

 

 

 

 

 

 

DANIELLA CHRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA
Superintendente de TI

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 16:48:20.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ

Estudo Técnico Preliminar 35/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 48610.229081/2024-51

2. Descrição da necessidade

Serviços técnicos especializados de atendimento ao usuário de TIC.

2.1. Motivação/Justificativa

2.1.1. Necessidade de provimento de suporte adequado aos diversos usuários de recursos de TI, distribuídos pela sede em Brasília, pelo
escritório central no Rio de Janeiro e escritório Urca e unidades regionais da ANP em São Paulo, Salvador, Manaus, Porto Alegre e Belo
Horizonte, bem como aos usuários nos eventos institucionais promovidos pela Agência.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Atendimento - STI Mauro Ricardo da Silva

4. Necessidades de Negócio

4.1. Garantir a continuidade da prestação dos serviços de atendimento a usuários de TI compreendendo serviços de suporte técnico de
microinformática incluindo a sustentação de ativos e softwares relacionados às atividades dos usuários da ANP.

5. Necessidades Tecnológicas

:5.1. Serviços de TIC estruturados em três áreas

5.1.1. Atendimento ao usuário;

5.1.2. Gestão de qualidade e ferramentas;

5.1.3. Gestão do atendimento.

:5.2. Ferramentas de gerenciamento de serviços (ITSM)

5.2.1. Registro de abertura, fechamento e reabertura de chamados com timestamp;

5.2.2. Interface de gerenciamento acessível à ANP.

:5.3. Ambiente de TI controlado e dedicado

5.3.1. Proibição de compartilhamento de recursos com terceiros;

5.3.2. Acesso à internet exclusivamente via rede e proxy da ANP.

UASG 323031
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6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

6.1. Requisitos Legais

6.1.1. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

6.1.2. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

6.1.3. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

6.1.4. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal.

6.1.5.  Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, que estabelece modelo de contratação de serviços de operação de
infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.

6.1.6. Portaria SGD/MGI nº 6.680, de 4 de outubro de 2024, que altera a Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023.

6.1.7. Instrução Normativa ANP 17/2024, dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nas contratações realizadas pela Agência,
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.1.8. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MPDG Nº 1/2019, dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da
Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação - SISP do Poder Executivo Federal. 

6.2. Requisitos de Segurança 

6.2.1. A CONTRATADA se compromete a manter em caráter confidencial, formalizado através do  Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo, anexo ao Termo de Referência, mesmo após o término do prazo de vigência ou eventual rescisão do contrato,
todas as informações a que teve acesso.

6.2.2. Deverão ser observados os regulamentos, normas e instruções de segurança da informação e comunicações adotadas pela ANP,
incluindo, mas não se limitando, ao definido na Política de Segurança da Informação e Comunicações e suas Normas complementares,
durante a execução dos serviços nas instalações da ANP.

6.2.3. Deverá ser garantida a disponibilidade, integridade, confidencialidade e sigilo dos documentos e informações inerentes ao contrato
e seus serviços, podendo ser responsabilizado legalmente quem porventura causar perdas e danos à ANP e a terceiros.

6.2.4. As condições de manutenção de sigilo estão elencadas no  Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Responsabilidade,
conforme modelo anexo ao Termo de Referência.

6.2.5. CONTRATADA deverá assinar o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Responsabilidade

6.2.6. A CONTRATADA será responsabilizada pelo não cumprimento, por parte de seus profissionais, do Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo e Responsabilidade e também de todas as políticas e normas técnicas e administrativas da ANP.

6.3. Requisitos Dimensionamento dos serviços e dos perfis profissionais

6.3.1. O dimensionamento do volume dos serviços consiste na identificação do quantitativo máximo de profissionais por tipo de perfil que
deverá ser utilizado para estimativa do preço de referência da contratação.

6.3.2. Orienta-se que o dimensionamento para a estimativa das equipes e a seleção dos perfis profissionais que irão compor a formação
do preço de referência considere o histórico de quantitativo de pessoal dos contratos atual e anteriores e/ou o quantitativo de servidores
que atuam nos serviços de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC.

6.3.3. Ao definir o quantitativo máximo de profissionais para cada Perfil em cada Categoria de Serviço, o gestor deve se atentar para
embasá-lo considerando o quadro atual do órgão, seja de pessoal próprio ou de terceirizados, cuidando para justificar eventuais
mudanças, de acordo com o seu entendimento do serviço prestado, ou seja, busca-se manter o quantitativo de pessoal já em efetivo
trabalho no órgão, justificando-se, em caso de necessidade de aumentar ou diminuir esse quantitativo.

6.3.4.  No termo de referência, é importante prever que a estrutura inicialmente definida possa sofrer ajustes durante o período de
execução contratual, mediante prévia comunicação à empresa contratada, permitindo que ela possa se adaptar à nova estrutura.
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6.3.5. Considerando que não se trata de alocação de posto de trabalho, admite-se o compartilhamento simultâneo de perfis profissionais
entre contratos, desde que não haja prejuízo ao cumprimento dos níveis mínimos de serviços.

6.3.6. Deve-se utilizar o registro histórico de chamados do órgão ou entidade para apurar dados qualitativos e quantitativos referentes a
tickets de serviços prestados. Essa ação é necessária para auxiliar no dimensionamento dos serviços e, consequentemente, dos perfis
profissionais necessários para as categorias de serviços. Abaixo reproduzimos os dados utilizados para dimensionar a quantidade de
perfis:

Equipe N1

Equipe N2

6.3.7. Caso o órgão possua contrato em execução para a prestação de serviço de operação de infraestrutura e atendimento a usuários de
TIC, o mesmo poderá ser contemplado durante o Estudo Técnico Preliminar para análise do histórico de chamados, bem como dos níveis
mínimos de serviços, inclusive para balizar o quantitativo de Perfis a ser estimado.

6.3.8. Preposto não deve ser definido como perfil profissional uma vez que é o representante da contratada, responsável por acompanhar
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

6.3.8.1.    A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.3.8.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que
a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.3.9. Os perfis profissionais que constam desse dimensionamento devem estar diretamente associados à execução técnica dos serviços
que por sua vez estão relacionados a critérios de qualidade, níveis mínimos de serviços, critérios de aceitação e resultados esperados.
Não devem ser contabilizados como perfis profissionais para efeito do presente dimensionamento funções administrativas, comerciais,
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estratégicas ou negociais das empresas, a exemplo de: prepostos, secretárias, assistentes, representantes comerciais, gerentes de
contas, pontos focais, auxiliares administrativos, diretores, executivos, entre outros de mesma natureza.

6.4. Requisito de experiência profissional e formação de equipe

6.4.1. Deve-se observar as características e requisitos de cada infraestrutura com vistas a definir os requisitos de experiência profissional
necessários para assegurar a qualidade na prestação dos serviços, bem como a definição do tipo mais adequado de perfil profissional.

6.4.2. A definição do tipo de profissional (júnior, pleno ou sênior) depende da natureza, criticidade e complexidade dos serviços a serem
prestados no âmbito de cada órgão, conforme diretrizes constantes do item 20.3. do Anexo C da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de
junho de 2023.

6.4.2.1. Exemplo:

a) Um ambiente de baixa criticidade ou complexidade pode possuir uma quantidade maior de profissionais do tipo júnior ou pleno.

b) Um ambiente em que se necessite determinadas certificações ou habilidades técnicas para sua operacionalização pode demandar
uma quantidade maior de profissionais do tipo pleno ou sênior.

6.5. Requisito de atualização profissional

6.5.1. O contratado é a responsável pela contínua reciclagem e aprimoramento do conhecimento dos seus profissionais com vistas a
assegurar a qualidade e atendimento aos níveis mínimos de serviços, sem o comprometimento da adequada prestação dos serviços.
Portanto, não se deve admitir que o órgão ou entidade custeie cursos e/ou treinamentos aos profissionais do contratado.

6.6. Requisito Catálogo de serviços

6.6.1. Necessidade de adoção de catálogos de serviços para descrição dos serviços prestados pela área de TIC, resultados esperados e
níveis mínimos de qualidade exigidos.

6.6.2. A adoção de catálogos de serviços, vide Anexo VII do TR para descrição dos serviços prestados pela área de TIC, resultados
esperados e níveis mínimos de qualidade exigidos são fundamentais para assegurar a estabilidade e previsibilidade do processo de
gerenciamento dos serviços de TIC. Nesse sentido, é uma boa prática possuir um Catálogo de Serviços com todos os serviços prestados
e executados em suas operações.

6.6.3.  Os catálogos de serviço estão diretamente associados à configuração dos níveis mínimos de serviços previstos no Termo de
Referência. Portanto, recomenda-se prever ao menos os níveis de serviço por grupo de serviços constante do catálogo, com vistas a
promover maior estabilidade durante a execução do contrato.

6.6.4. Caso, ao longo da execução contratual, seja necessária a alteração de grupo de serviço, poderá ser alterado por meio de aditivo
contratual, sem prejuízo ao disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que observada a vedação de alterações
que:

a) Não estejam devidamente previstas no instrumento contratual; e

b) Impliquem em acréscimo de serviços estranhos à natureza da contratação, isto é, de serviços que não sejam restritos ao núcleo
imutável do objeto.

6.7. Requisitos Ordem de Serviço

6.7.1. A prestação dos serviços de cada item deve sempre ser iniciada obrigatoriamente por meio da abertura de Ordem de Serviço – OS. 

6.7.1.2. A ordem de serviço conterá no mínimo: o objetivo da OS, a identificação e os perfis profissionais mínimos e a quantidade mínima
de profissionais para cada perfil, os produtos/resultados a serem entregues e o prazo de atendimento.

6.7.1.3. O contratado deverá alocar os profissionais mínimos exigidos para cada perfil em cada Ordem de Serviço.

6.8. Requisitos Pagamento

6.8.1.  O pagamento deverá ser calculado em função da quantidade de profissionais alocados para cada perfil profissional conforme
previsto na Ordem de Serviço, observando eventuais deduções por não atingimento dos níveis mínimos de serviços.

6.8.2.  Adoção de pagamento fixo mensal associado a atendimento de níveis mínimos de serviço - NMS e mensurado a partir da
estimativa de Categorias de Serviço e seus respectivos Perfis de Trabalho, por meio de Mapa de Pesquisa Salarial de referência,
utilização de Fator-K por perfil profissional, apoiados por um modelo de Planilha Simplificada para Estimativa do Valor Mensal do
Serviços, elaborados e manutenidos pelo Órgão Central do SISP.

6.9. Requisitos Fator-K por perfil profissional
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6.9.1. O Fator-K é um parâmetro usual de mercado para se estimar o custo de um serviço com base na remuneração do profissional. Em
outros termos, o Fator-K indica quantos reais são pagos à empresa contratada para cada real pago pela empresa ao trabalhador.

6.9.2.  A definição do Fator-K depende da estrutura de composição de preço definida em virtude de requisitos legais e requisitos
estratégicos adotados pelas empresas prestadoras de serviço. Portanto, para se evitar oscilações nesse valor a ponto de comprometer o
modelo proposto, a SGD apresenta no ANEXO II da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023 o valor máximo do Fator-K que
deverá ser adotado nas estimativas de composição do valor mensal de referência nesse modelo. Admite-se a adoção de outro valor,
desde que seja justificado com a respectiva memória de cálculo e não seja superior a 3.

6.9.3. A partir desse valor, e tendo como premissa os valores salariais de referência divulgados periodicamente pela SGD, bem como os
quantitativos de cada perfil estimados pelo órgão, é possível calcular o Valor Estimado Mensal das Categorias e consequentemente
esses valores irão compor o Valor Estimado Mensal dos Serviços.

6.10. Requisito Perfis e valores diferentes

6.10.1. Admite-se a utilização de perfis e valores diferentes daqueles constantes do mapa de pesquisa salarial de referência divulgado
pela Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023, desde que:

a) Proceda a pesquisa de valor salarial considerando, no mínimo, os canais e procedimentos de obtenção da medida que representa o
valor salarial, constantes da nota metodológica, que dão origem às informações do ANEXO II da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de
junho de 2023;

b) Busque a maior quantidade possível de valores salariais para cada perfil; e

c) Comunique formalmente à SGD sobre o novo perfil ou valor salarial adotado, encaminhando os documentos que embasaram a
definição dos valores salariais, bem como as justificativas.

6.11. Requisito Gestão dos profissionais

6.11.1. O contratado possui gestão sobre a equipe alocada no contrato, podendo realizar alterações na quantidade dos profissionais
envolvidos na prestação do serviço, desde que aloque a quantidade mínima de profissionais prevista na respectiva ordem de serviço,
observando a senioridade e qualificação profissional mínima requerida.

6.12. Requisitos Vinculo dos profissionais

6.12.1. O Termo de Referência deve exigir que a Contratada mantenha, durante a execução dos serviços, vínculo celetista com todos os
profissionais alocados para execução dessas ordens de serviço, não sendo permitida a subcontratação parcial ou total do objeto.

6.12.2.  No termo de referência, é importante prever que a estrutura inicialmente definida possa sofrer ajustes durante o período de
execução contratual, mediante prévia comunicação à empresa contratada, permitindo que ela possa se adaptar à nova estrutura.

6.13. Requisitos abertura das demandas

6.13.1. A abertura das demandas deve ser realizada na ferramenta de gerenciamento de serviços de TIC, com registro de timestamp dos
estados de abertura, fechamento e reabertura com fins de mensurar o tempo de atendimento de cada chamado.

6.14. Requisitos ferramentas de gerenciamento de serviços de TIC - ITSM

6.14.1.  Como boa prática, pode-se tratar ferramentas de gestão de demanda (ITSM) como solução de TIC distinta da solução de
operação de infraestrutura, ou permitir que sejam fornecidas pelo contratado. Entretanto, caso seja necessário prever o fornecimento de
ferramentas de ITSM ou outras específicas, faz-se necessário assegurar o parcelamento em itens específicos, observando as
modalidades de remuneração e as demais diretrizes constantes da Portaria SGD/MGI nº 5.950, de 2023, além de observar eventuais
riscos descritos nesta seção. (Alterado pela Portaria SGD/MGI nº 6.680, de 04 de outubro de 2024)

6.14.2. A contratação de ferramenta distinta da contratação do serviço de operações e atendimento ao usuário de TIC permite que o
órgão planeje e execute com mais eficiência e estabilidade o gerenciamento de demandas, incidentes, problemas e requisições, além de
permitir maior controle sobre as melhorias e aperfeiçoamentos necessários nos processos, contribuindo assim para o aumento da
maturidade da área de TI no tocante ao gerenciamento de seus serviços.

6.14.3. O uso de ferramenta sob gestão do órgão permite ainda uma maior proteção ao histórico do gerenciamento do contrato (essencial
para a gestão e renovação contratuais), pois a manutenção e a salvaguarda destes dados encontram-se sob a responsabilidade direta da
área de TI do órgão, que acompanha e monitora processos internos de gestão e de governança de TI.

6.14.4. Além disso, permite minimizar riscos de manipulações indevidas e adulterações de dados, principalmente no que se refere aos
dados utilizados na aferição dos indicadores de níveis de serviço, tais como o tempo de atendimento dos chamados. Consequentemente,
evita-se também a ocorrência de pagamentos incorretos ou indevidos.

6.14.5. A ferramenta deverá permitir a aferição:
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a) Do tempo total de atendimento do chamado;

b) Do tempo que o chamado permaneceu em cada estado;

c) Se determinado chamado foi ou não reaberto;

d) Da quantidade total de chamados atendidos em determinado período;

e) Da quantidade total de chamados atendidos dentro do prazo esperado, durante determinado período; e

f) Da quantidade total de chamados reabertos, em determinado período.

6.15. Requisito Vigência do Contrato

6.15.1.  Conforme previsto na Orientação Normativa nº 38, de 13 de dezembro de 2011, da Advocacia-Geral da União, em regra o prazo
de vigência é de até 12 meses, entretanto admite-se período superior em função da complexidade e peculiaridade do objeto, conforme
trecho a seguir:

6.15.1.1. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que:

a) O prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 meses;

b) Excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses nos casos em que, diante da peculiaridade e/ou
complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício advindo para a administração; e

c) É juridicamente possível a prorrogação do contrato por prazo diverso do contratado originariamente.

6.16. Requisitos Temporais

6.16.1. Os serviços deverão estar disponíveis, a partir da data de vigência inicial do contrato até o seu último dia de vigência.

6.16.2. Vigência inicial de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado na forma da lei.

6.17. Requisitos Local de prestação dos serviços

6.17.1. Deve-se definir o local da execução dos serviços e prever a possibilidade, ou não, de execução remota para cada categoria de
serviços. Para os serviços prestados in loco, deve-se prever as situações em que o órgão contratante fornecerá a infraestrutura para a
prestação dos serviços, detalhando os recursos dos quais dispõe, considerando os padrões adotados e aqueles em que eventualmente
devam ser empregados recursos do contratado, sujeitando-se, todavia, à homologação do órgão ou entidade contratante.

6.17.2. Para os serviços prestados fora do ambiente do contratante deve-se prever que os recursos necessários à adequada prestação
do serviço, tais como deslocamento, conexão de Internet, hardware e software, serão de responsabilidade do contratado.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

7.1. Descrição qualitativa e quantitativa:

7.1.1. Conforme Art. 2º, Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023 a contratação de serviços de operação de infraestrutura e
atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação deverá ser realizada por meio de modelo de pagamento fixo
mensal, vinculada ao atendimento de níveis mínimos de serviços previamente estabelecidos, conforme quantidades e perfis profissionais

.mínimos previstos em ordens de serviços

Perfis profissionais vedados
Os perfis profissionais que constam desse dimensionamento devem estar diretamente associados à
execução técnica dos serviços que por sua vez estão relacionados a critérios de qualidade, níveis mínimos de
serviços, critérios de aceitação e resultados esperados. Não devem ser contabilizados como perfis
profissionais para efeito do presente dimensionamento funções administrativas, comerciais,

, a exemplo de: estratégicas ou negociais das empresas
Prepostos

Secretárias
Assistentes

Representantes comerciais
Gerentes de contas

Pontos focais
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Auxiliares administrativos
Diretores

Executivos
entre outros de mesma natureza.

7.1.2. Perfis profissionais distribuídos por região:

Perfil Localidade
Qtd. em execução Qtd. estimada

contrato 9.064/20 nova contratação
Serviços de Atendimento

  RJ 10 07

  RJ 11 10
  SP 01 01
  DF 03 02
  MG 01 01
  AM 01 01
  RS 01 01
  BA 01 01

 
Serviços Gestão de Qualidade e Ferramentas

Analista de Suporte - Qualidade e Processos RJ 02 02
Analista de Suporte - Gestão de Ativos RJ 01 01

Analista de Suporte - Gestão de Ferramentas RJ 02 02
 

Serviços de Gestão do Atendimento
Analista de Suporte Sr RJ 01 00

Coordenador de Atendimento* RJ 02 02
Coordenador de Qualidade e Processos RJ 01 00

Gerente de Atendimento** RJ 01 01
 

Total 39 32

*Substituídos pelos perfis de Líderes Técnicos de Atendimento N1 e N2.

**Substituído pelo perfil de Gerente de Serviços de TI. 

7.1.3. Dimensionamento dos perfis e da quantidade de profissionais:

7.1.3.1. Justificativa: 

7.1.3.1.1.  A contratação justifica-se pela necessidade da STI em cumprir suas competências, destacadamente a gestão do ambiente
computacional corporativo e os recursos de tecnologia da informação que o integram. O parque computacional conta com computadores
pessoais, utilizados pelos servidores e colaboradores da ANP em suas atribuições diárias. A contração em voga visa contar com
profissionais qualificados que atuem na manutenção desta parcela do parque, bem como oferecer orientações nas questões relativas ao
uso e operação dos equipamentos e softwares. Desta forma, pretende-se com a contratação manter o parque funcional e seguro, além de
dar suporte aos usuários nas demandas relativas ao uso dos softwares e equipamentos de TI, facilitando o cumprimento da missão
institucional.

7.1.3.1.2. Ajustamos o cargo inicialmente denominado “Coordenador de Atendimento” - ASUPCOMP-03 - previsto na Portaria SGD/MGI
nº 1.070/2023 por não contemplar atribuições de supervisão técnica e acompanhamento operacional de equipe, enquanto não seria
possível abarcar o perfil de "Gerente de Suporte Técnico de TIC" - GERSUP - pois excederia a natureza operacional da função. O
disposto no item 1.3 da Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023 permite a adaptação do modelo às necessidades específicas dos órgãos e
entidades, logo procedemos à criação do perfil "Líder Técnico", representando função intermediária entre o perfil estritamente técnico e o
nível de coordenação operacional, preservando as premissas funcionais, evitando interpretações equivocadas quanto à natureza da
função e mantendo alinhamento com as necessidades previstas no Termo de Referência.

7.1.3.1.3. Outro cargo que merece ajuste, com base nas necessidades dessa contratação, é o cargo inicialmente denominado “Gerente
de Atendimento”, uma vez que as atribuições a serem previstas no Termo de Referência extrapolam aquelas previstas na Portaria SGD
/MGI nº 1.070/2023 para o perfil GERSUP, ao mesmo tempo em que não se enquadram nas atribuições definidas para o perfil GERINF,
direcionado à gestão de infraestrutura de TIC. Dessa forma, procedeu-se à criação do perfil Gerente de Serviços de TIC, com escopo
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técnico-operacional compatível com as atribuições previstas no Termo de Referência, em conformidade com a prerrogativa de adaptação
do modelo referencial. 

7.1.3.2. Memória de cálculo (Quantidades de profissionais previstos para essa contratação) 

7.1.3.2.1. Cada uma das equipes de atendimento que tratam diretamente com os usuários (1º e 2º níveis) contará com um Líder Técnico
de Atendimento que substituirá o perfil de Coordenador de Atendimento. Os Líderes técnicos são responsáveis pela integração entre as
equipes do N1 e N2 e tem atribuição de identificar oportunidades de procedimentar atendimentos do N2 para que sejam transferidos ao
N1, buscando agilizar o atendimento.

7.1.3.2.2. Dentre as diversas ferramentas de software utilizadas pelos profissionais de atendimento aos usuários de TI, destacamos o CA
Service Desk, voltado para controle de demandas e o Microsoft System Center Configuration Manager, voltado à gestão dos dispositivos.
Cada um dos dois profissionais do perfil Analista de Sistemas e Ferramentas é especializado em uma das ferramentas e atuam na
instalação, configuração e uso de tais ferramentas, permitindo que o parque de TI da ANP esteja em conformidade com as políticas de
uso e de segurança da informação. 

7.1.3.2.3. O parque de TI da ANP está distribuído conforme quadro a seguir:

Localização BH BSB MAN POA RJ/Centro SP SSA RJ/Urca Total

Estação de trabalho 11 198 7 11 833 35 26 22 1.143

Notebook 12 23 7 8 363 31 33 2 479

Ultrabook 0 0 0 1 30 0 3 0 34

Total 23 221 14 20 1.226 66 62 24 1.656

7.1.3.2.4. Além da configuração e da manutenção a Equipe de Atendimento é responsável pelo controle patrimonial destes equipamentos
e, ainda, dos demais equipamentos periféricos de TI. Para esta atividade a STI conta com um perfil Analista de Gestão de Ativos. 

7.1.3.2.5. Com o corte orçamentário realizado em 2024/2025, o contrato atual passou a contar apenas com um único técnico de 2º nível
em cada uma das cinco regionais fora do Rio de Janeiro e do Distrito Federal. Nas ocasiões de ausência dos técnicos alocados nestas
regionais, o atendimento é feito remotamente por um dos Técnicos de Suporte presencial de 2º nível alocados no Rio de Janeiro. Desta
forma, nestas localidades, estamos atuando com o mínimo de recursos. Os impactos do corte realizado foram descritos na Nota Técnica
Nº 1/2024/STI/ANP-RJ (SEI 3910641).

7.1.3.2.6. Depois do escritório sede do Rio de Janeiro, onde estão alocados a grande maioria dos colaboradores, o escritório do Distrito
Federal é o que tem a maior quantidade de colaboradores. Nesta localidade temos 03 Técnicos de Suporte presencial  de 2º nível e
passaremos a ter 02 Técnicos de Suporte presencial de 2º nível, dado os cortes orçamentários. Cabe destacar que no DF temos, ainda,
atividades da diretoria colegiada, fazendo com que a demanda por atendimento seja maior que as demais regionais.

7.1.3.2.7. Os usuários de TI da ANP estão distribuídos por UF, aproximadamente conforme quadro a seguir:

UF Qtd
RJ 1005
DF 176
SP 54
BA 52
MG 20
RS 18
AM 14

7.1.3.2.8. Diante da distribuição fica evidenciado que a necessidade pelo maior efetivo de colaboradores possíveis ocorre no RJ. Os
10 Técnicos de Suporte presencial de 1º nível alocados no RJ, passam a ser 07 Técnicos de Suporte presencial de 1º nível e continuarão
a fazer  o primeiro atendimento de todos os contatos, independente da regional de onde partiu a demanda. Os 11  Técnicos de
Suporte presencial de 2º nível alocados no RJ, passam a ser 10 Técnicos de Suporte presencial de 2º nível e continuarão a fazer o
atendimento in loco no RJ e, ainda, na ausência dos Técnicos de Suporte  presencial de 2º nível das outras localidades, fazem o
atendimento substituto.

7.1.3.2.9. Além dos profissionais que atuam diretamente com os usuários, outros 09 profissionais atuavam em atividades internas e que
passam a ser 08 profissionais, distribuídos conforme quadro a seguir:

Qtd. em execução Qtd. estimada Função
02 02 Analista Qualidade e processos

02 02
Coordenador de Atendimento (substituído por Líder Técnico de 

Atendimento N1 e N2)
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01 00 Analista de Suporte Sr
02 02 Analista de Sistemas e Ferramentas
01 01 Analista de Gestão de Ativos 
01 01 Gerente de Atendimento (substituído por Gerente de Serviços de TI)

7.1.3.2.10. O quadro abaixo reflete a quantidade de atendimento realizados pela Equipe de Atendimento nos últimos anos:

Ano Qtd de Atendimentos
2023 17.797
2024 12.470

2025 9.799

a) Atendimento da Equipe do N1 (Jan a Mai/2025)

SERVIÇO Qtd

Alterar Senha 1.340

Atualizar Software 23

Configurar Hardware 95

Configurar Software 690

Desbloquear usuário 187

Instalar Software 130

Orientar usuário 1.630

Religar Máquina 71

Validação de Acesso 355

b) Atendimento da Equipe do N2 (Jan a Mai/2025)

SERVIÇO Qtd

Alterar Senha 40

Atualizar Software 304

Configurar Hardware 164

Configurar Software 257

Desbloquear Ponto de rede 82

Desbloquear Porta 3

Desbloquear usuário 9

Disponibilizar Equipamento 1193

Instalar Hardware 58

Instalar Software 213

Orientar usuário 49

Religar Máquina 110

Validação de Acesso 22

7.1.3.2.11. Mesmo com o aumento da quantidade de demandas do ano de 2022 para o ano de 2023 na ordem de 60%, conseguimos que
o tempo de atendimento refletisse um aumento de cerca de apenas 20%.

7.1.3.2.12. Cabe destacar que atualmente (2025) temos uma média de nota de atendimento de 4,98 (de 1 a 5) entre 628 respondentes da
pesquisa de satisfação. A aplicação da pesquisa de satisfação teve início em janeiro de 2025.

7.1.3.2.13. Diante da análise quantitativa e qualitativa apresentada acima, qualquer alteração na estrutura de perfis ou no quantitativo de
profissionais impactará na agilidade e qualidade do atendimento. Desta forma, recomenda-se a manutenção do quadro atual (item 7.1.2),
já reduzido pelo corte orçamentário de 2024/2025, para 32 profissionais.
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8. Levantamento de soluções

ID DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OU CENÁRIO)

1 Não recontratar os serviços de atendimento aos usuários de TIC
2 Recontratar os serviços de atendimento aos usuários de TIC

3
Realizar concurso público objetivando contratar servidores públicos em substituição aos profissionais 

alocados na execução dos serviços

4
Utilizar servidores do quadro permanente para, em substituição aos profissionais alocados na 

execução dos serviços, prestar os serviços

9. Análise comparativa de soluções

Requisitos
Cenários

ID 01 ID 02 ID 03 ID 04

Negócio Garantir a   continuidade dos serviços críticos de TIC prestados pela ANP para usuário
externos e internos.

Não 
atende

Atende Atende Atende

Tecnológico

Requisitos de Segurança e Privacidade:  Conformidade com políticas de segurança da
informação;  Proteção de dados pessoais;  Controle de acesso;  Gestão de
vulnerabilidades; Resposta a incidentes.

Não 
atende

Atende Atende Atende

Requisitos da Arquitetura Tecnológica: Integração com sistemas corporativos; Escalabilidade
e modularidade;  Ambiente híbrido ou multicloud;  Monitoramento contínuo;  Automação de
processos

Não 
atende

Atende Atende Atende

Resultado da análise Não 
viável

Viável
Não 
viável

Não 
viável

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

10.1. A solução ID 1:

10.1.1. Não atende pelo seguinte motivo:

10.1.1.1. A adoção dessa alternativa somente se justifica no seguinte cenário:

Contingenciamento de recursos orçamentário que impossibilite a contratação dos serviços implicando assumir riscos associados à
interrupção total dos serviços de atendimento aos usuários de TIC. A adoção desse cenário pode ocasionar a paralisação ou
indisponibilidade de serviços que a ANP presta para usuários internos e externos gerando um imensurável impacto negativo para
a imagem da instituição perante seus usuários e a sociedade. Portanto a não contratação implica assumir esses riscos.

10.2. A solução ID 2:

10.2.1. É a solução amplamente adotada pelas instituições públicas e privadas.

10.2.2.  Segundo a área requisitante há necessidade em recontratar os serviços na mesma modalidade atual, conforme pode ser
identificado no documento de formalização de demanda - DFD sei número 4503225.

10.3. A solução ID 3:

10.3.1. Não atende pelo seguinte motivo:

10.3.1.1. Em virtude de cortes orçamentários e contingenciamentos que usualmente vêm acontecendo no Governo Federal, não existem
perspectivas para a realização de concurso público objetivando contratar servidores públicos em substituição aos profissionais alocados
na execução dos serviços objeto dessa contratação.

10.4. A solução ID 4:

10.4.1. Não atende pelo seguinte motivo:
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10.4.1.1. O atual número reduzido de servidores públicos do quadro permanente não é suficiente sequer para desenvolver plenamente
atividades típicas dos servidores, como por exemplo, fiscalização, o que dificulta a ANP cumprir suas atribuições institucionais. Isso pode
ser observado no organograma da STI e no PDTI 2023-2025.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

11.1. Cálculo dos custos totais de propriedade

11.1.1. A Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 2023, estabelece valores de referência para os perfis profissionais que devem ser utilizados nas
contratações de suporte de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC. O modelo previsto na Portaria tem como objetivo estabelecer
o Mapa de Pesquisa Salarial e o Fator-K de referência, a fim de desonerar os órgãos e entidades da realização de pesquisa de preços
para definir o valor fixo mensal baseado nos perfis profissionais. Além disso, a Portaria busca assegurar maior transparência,
agilidade e previsibilidade no processo de planejamento da contratação, sem a necessidade de solicitação de propostas junto a

. Caso o órgão identifique a necessidade de estimar perfis diferentes dos descritos no Anexo II durante a fase defornecedores
planejamento da contratação, deverá realizar uma pesquisa de preço com base no item 10.7.3.3 da Portaria SGD/MGI Nº 1.070, de 2023,
utilizando critérios e procedimentos similares aos da Nota Metodológica que demonstra os métodos de pesquisa de preços para obter um
mapa de pesquisa salarial e o fator-k limite para estimar o valor mensal de contratos que utilizam o Modelo de Contratação de Serviços
de Operação de Infraestrutura e de Atendimento a Usuários de TIC instituído pela Secretaria de Governo Digital.

11.1.2. Em nossa contratação, identificamos a necessidade de estimar perfis diferentes dos descritos no Anexo II da Portaria SGD/MGI nº
1.070, de 2023,  sendo os mesmos feitos por meio de pesquisa de preços durante a fase de planejamento da contratação. A
Administração poderá avaliar a exequibilidade dos valores fornecidos para a contratação durante a fase de seleção do fornecedor, com o
envio das propostas pertinentes, nos termos da previsão constante no subitem 10.8.6 da Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 2023.

11.1.2.1. Nessa linha, emitimos o ofício nº 104/2025/STI-CONT/STI/ANP-RJ  (SEI 5576853) para a Secretaria de Governo Digital do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, pleiteando a utilização de novos perfis e valores diferentes do Mapa  de
pesquisa salarial de referência para serviços de operação de infraestrutura e atendimento ao usuário - Anexo II da Portaria SGD/MGI nº
1.070, de 2023.

11.1.2.2. Abaixo reproduzimos a pesquisa:

11.1.2.2.1. Para o perfil Líder Técnico, procedemos à pesquisa de valor salarial conforme abaixo:

Perfil Métrica TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 9.064/20-ANP-210.958
Salário
Referencial

Coordenador N1 e
N2

Profissional
por posto

SEI (5282175) R$8.523,40

 

Perfil Métrica Guia Salarial 2025
Salário
Referencial

Coordenador de
Service Desk

Profissional
por posto

IT Forum (médio porte)

(https://itforum.com.br/contratacoes-e-salarios-de-ti-permanecem-estaveis-
comprova-pesquisa/?utm_source=chatgpt.com)

R$10.000,00

Analista de Suporte
Sênior

Profissional
por posto

Robert Half

(https://www.roberthalf.com/br/pt/vagas-detalhes/analista-de-suporte-senior/rio-de-
)janeiro

R$9.225,00
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11.1.2.2.1.1. Para assegurar uma ampla cesta de preços e retratar de forma mais adequada o salário do perfil, consultamos ainda duas
fontes de governo - CAGED do Ministério do Trabalho e PNADC do IBGE, mas não identificamos nessas fontes perfil similar ao de Líder
Técnico.

OBS.: (Extraído da pesquisa do  Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos) https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/modelo-de- 

contracao-de-servicos-de-operacao-de-infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic/anexos/pesquisainfra2025___versao_final.xlsx/view
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11.1.2.2.1.2. Dessa forma, a média do salário de Líder Técnico, considerando todas as fontes de pesquisa é de R$ 9.249,47.

11.1.2.2.2. Para o perfil Gerente de Serviços de TI, procedemos à pesquisa de valor salarial conforme abaixo:

Perfil Métrica TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 9.064/20-ANP-210.958
Salário
Referencial

Gerente de
Atendimento

Profissional
por posto

SEI (5282175) R$16.822,80

 

Perfil Métrica Guia Salarial 2025
Salário
Referencial

Gerente de TI
Profissional
por posto

IT Forum (médio porte)

(https://itforum.com.br/contratacoes-e-salarios-de-ti-permanecem-estaveis-comprova-
pesquisa/?utm_source=chatgpt.com)

R$15.000,00

Gerente de
Serviços de TI

Profissional
por posto

Glassdoor (salário base médio)

(https://www.glassdoor.com.br/Sal%C3%A1rios/gerente-de-servi%C3%A7os-de-ti-sal%
)C3%A1rio-SRCH_KO0%2C25.htm?utm_source=chatgpt.com

R$14.000,00

11.1.2.2.2.1. Para assegurar uma ampla cesta de preços e retratar de forma mais adequada o salário do perfil, consultamos ainda duas
fontes de governo - CAGED do Ministério do Trabalho e PNADC do IBGE, mas não identificamos nessas fontes perfil similar ao de Líder
Técnico.
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OBS.: (Extraído da pesquisa do  Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos) https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/modelo-de- 

contracao-de-servicos-de-operacao-de-infraestrutura-e-de-atendimento-a-usuarios-de-tic/anexos/pesquisainfra2025___versao_final.xlsx/view

11.1.2.2.2.2. Dessa forma, a média do salário de Gerente de Serviços de TI, considerando todas as fontes de pesquisa é de R$ 15.274,27.

11.1.2.2.3. Uma boa remuneração permite atrair e reter profissionais mais experientes e comprometidos, assegurando a consistência e a
qualidade dos serviços prestados, o que é essencial para o sucesso a longo prazo das iniciativas de TIC na organização. Salários
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pautados pelo menor valor resultam em alta rotatividade e baixa retenção de profissionais, prejudicando a manutenção do conhecimento
desenvolvido. A elevada rotatividade compromete o aprimoramento contínuo dos serviços de apoio técnico, uma vez que a substituição
frequente de profissionais resulta na perda de conhecimento acumulado, além de exigir tempo e recursos para treinar novos
colaboradores. Dessa forma, busca-se proporcionar maior eficiência e efetividade nos processos relativos à TIC da Agência. A
Administração Pública deve buscar a melhor relação entre custo e benefício, selecionando a proposta mais vantajosa, não apenas em
termos financeiros, mas também em qualidade e adequação às necessidades públicas.

11.1.2.2.4. Devemos considerar também o local de prestação do serviço, pois os salários praticados nas grandes cidades como o Rio de
Janeiro são acima da média nacional.

11.1.2.2.5. Pelo exposto e baseados nas evidências coletadas, solicitamos autorização para praticar os perfis e salários de referência
estimados ( ), distintos daqueles aplicados na Portaria SGDLíder Técnico - R$ 9.249,47 e Gerente de Serviços de TI - R$ 15.274,27  
/MGI nº 1.070, de 1º de Junho de 2023.

11.1.3. ANEXO II - Mapa de pesquisa salarial de referência para serviços de operação de infraestrutura e atendimento ao usuário,
acrescido de novos perfis.

11.1.3.1.  Os custos unitários dos perfis profissionais a serem adotados na Planilha Simplificada para Estimativa do Valor Mensal do
Serviço constam da tabela a seguir:

Cód. Identificação do 
Perfil

Descrição do Perfil Valor Salarial (R$)
Fator-k a ser 

utilizado

TECSUP-02
Técnico de suporte ao usuário de 
tecnologia da informação Júnior

R$ 2.326,82 2,46

TECMAN-02
Técnico em manutenção de 

equipamentos de informática Pleno
R$ 2.505,12 2,42

TECMAN-03
Técnico em manutenção de 

equipamentos de informática Sênior
R$ 3.273,71 2,27

GERSER* Gerente de Serviços de TI R$ 15.274,27 2,07**
LIDATD* Líder Técnico de Atendimento R$ 9.249,47 2,14**

ASUPCOMP-03
Analista de suporte computacional 

Sênior
R$ 7.487,05 2,03

OBS*.: Desenvolvemos os códigos para os perfis fora do  Mapa de pesquisa salarial de referência para serviços de operação de
infraestrutura e atendimento ao usuário, seguindo o seguinte raciocínio:

Códigos de Identificação de Perfil

Cargo Código sugerido Lógica de formação

Líder Técnico de Atendimento LIDATD "LID" = Líder + "ATD" = Atendimento

Gerente de Serviços de TI GERSER "GER" = Gerente + "SER" = Serviços (de TI)

OBS**.: Para os perfis gerados, elaboramos o fatork fundamentado na Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023. Esse processo assegurará que a
contratação de serviços de TIC seja dimensionada de forma justa, equilibrada e eficiente, refletindo a real necessidade de profissionais
em cada função. A tabela abaixo apresenta o resumo do cálculo.

Perfis Salário referencial fator-k
Gerente de Serviços de TI R$ 15.274,27 2,07

Líder Técnico  R$ 9.249,47 2,14

Memória de cálculo para determinação dos fatores K para os perfis Líder Técnico e Gerente de Serviços de TI está disponível no
documento SEI 5581653.

11.1.4. Para fins de estimativa do valor de referência da contratação, deve-se adotar o Fator-k indicado na tabela acima para cada perfil. 
Admite-se a adoção de outro valor, desde que seja justificado com a respectiva memória de cálculo e não seja superior a 3.

11.1.5. Para fins de análise crítica da composição de preços unitários propostos no certame, deve-se considerar um Fator-k igual ou
inferior a 3. Valores acima desse limite devem ser objeto de diligência e análise pormenorizada dos componentes ou das causas que
levaram ao avanço do limite estabelecido como referência.

11.1.6. Os perfis e os valores salariais dos profissionais destinam-se a realização da estimativa de preços e a definição do valor de
referência da contratação, e serão utilizados, na fase de planejamento da contratação, para apoio ao processo de avaliação de
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vantajosidade no momento da eventual prorrogação contratual e para definição das quantidades mínimas previstas nas ordens de serviço
durante a execução contratual.

11.1.7. Para efeitos da definição do valor de referência ou valor máximo da contratação deve-se utilizar os valores definidos pela SGD
para fins de definição do valor salarial de referência. A adoção desses valores supre a necessidade da realização de procedimentos
específicos de pesquisa de preços dos itens relacionados aos perfis profissionais.

11.1.7.1. Como já exposto acima, aplicamos para dois perfis pesquisa de preços seguindo as orientações contidas na Portaria SGD/MGI
nº 1.070, de 1º de Junho de 2023.

11.1.8. Planilha Simplificada para Estimativa do Valor Mensal do Serviço:

Componentes de Custo de Pessoal

Item
Identificação do Perfil 

Profissional

Salário Fator K
Custo total por
perfil

Q t d e .
profissionais
por perfil

Custo Mensal por
Perfil

(S) (K) (CT= S x K) (Q) (CM = CT x Q)

1
Técnico de Suporte remoto de 1º
nível (RJ)

2.326,82 R$ 2,46 R$ 5.723,98 7 R$ 40.067,84 

2
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (RJ)

2.505,12 R$ 2,42 R$ 6.062,39  10 R$ 60.623,90 

3
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (SP)

R$ 3.273,71 2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

4
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (DF)

R$ 3.273,71 2,27 R$ 7.431,32 2 R$ 14.862,64

5
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (MG)

R$ 3.273,71 2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

6
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (AM)

R$ 3.273,71 2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

7
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (RS)

R$ 3.273,71 2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

8
Técnico de Suporte  presencial
- 2º nível (BA)

R$ 3.273,71 2,27 R$ 7.431,32 1 R$ 7.431,32

9
Analista de Suporte - Qualidade
e Processos (RJ)

R$ 7.487,05 2,03 R$ 15.198,71 2 R$ 30.397,42

10
Analista de Suporte - Gestão de
Ativos (RJ)

R$ 7.487,05 2,03 R$ 15.198,71 1 R$ 15.198,71

11
Analista de Suporte - Gestão
de Ferramentas (RJ)

R$ 7.487,05 2,03 R$ 15.198,71 2 R$ 30.397,42

12 Líder Técnico N1 e N2 (RJ)  R$ 9.249,47  2,14 R$ 19.793,87 2 R$ 39.587,73

13 Gerente de Serviços de TI (RJ) 15.274,27R$ 2,07 R$ 31.617,74 1 R$ 31.617,74
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  Subtotal componentes de custo de Pessoal R$ 299.910,02

 
Fator-k (A); Qtd (B); Salário de Referência (C); Custo total mensal por perfil (D = A x B x C); Custo total anual por perfil 

(D x 12).
  Demais Componentes de Custo

 
Descrição Valor Mensal

 

HDs Externos de 1Tb (para execução de backups locais e baixa de imagens) (Item 5.2.42 do TR)  R$      134,29

 
Smartphones com plano de dados (Item 5.2.40 do TR)   R$      1.200,00

 
Fones de ouvido (headsets) (Item 5.2.27 do TR)      R$        166,67

 
Custo com equipamentos (Maletas de ferramentas) (Item 5.2.41 do TR)  R$      375,00

 

Eventos externos (transporte de técnicos) (item do TR 5.2.17) 

Visitas semestrais/anuais aos escritórios regionais (item do TR 5.2.36)
R$      3.803,52

  Subtotal Demais componentes de custo  R$    5.679,48

  Total Mensal: R$ 305.589,50

 
[Valor mensal x quantidade de meses previstos para contratação] R$ 3.667.074,00

11.1.8.1. Para os valores referentes aos itens do TR  foi utilizado o apoio da ferramenta de inteligência – 5.2.27 e 5.2.40, 5.2.41, e 5.2.42,
artificial Copilot, conforme registrado no SEI nº 5583578. Tal medida se justificou pelo entendimento de que os valores constantes nas
propostas comerciais apresentadas não correspondiam à realidade de mercado, resultando em custos superiores ao praticado e
caracterizando possível superfaturamento.

11.2. Mapa comparativo dos cálculos totais de propriedade (TCO)

11.2.1. A comparação fica prejudicada por haver somente uma solução técnica e funcionalmente viável conforme informado nos  itens
10.1, 10.2, 10.3 e 10.4. 

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1.  Serviços de atendimento a usuários de TIC em todos os escritórios da ANP, compreendendo serviços de suporte técnico de
microinformática, tanto a nível de equipamentos (hardware) quanto de sistemas, programas e aplicativos (software).

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 3.667.074,00

13.2.  Valor estimado de R$ 3.667.074,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, setenta e quatro reais).

14. Justificativa técnica da escolha da solução

14.1.  Necessidade de provimento de suporte adequado aos diversos usuários de recursos de TI, distribuídos pela sede no Distrito
Federal, pelo escritório central no Rio de Janeiro e Escritório Urca e unidades regionais da ANP em São Paulo, Salvador, Manaus, Porto
Alegre e Belo Horizonte, bem como aos usuários nos eventos institucionais promovidos pela Agência.

14.2. Do Parcelamento da Contratação Decorrente de Aspectos Técnicos
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14.2.1. Após analisarmos a viabilidade da contratação, constatou-se que a melhor prática a ser adotada será o não parcelamento do
objeto, conforme disposto no inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.

14.2.1.1. Hodiernamente esse tipo de serviço é prestado por um única contratada; caso essas atividades estejam sob a responsabilidade
de diversas contratadas poderá haver impactos negativos na prestação dos serviços devido a divergências quanto ao inicio e ao fim da
responsabilidade de cada uma. Além disso é primordial que a equipe envolvida em cada atividade dos serviços definidos no catálogo de
serviços esteja sob a gestão de uma única empresa.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

15.1. A Portaria SGD/MGI nº 1.070, de 2023, estabelece valores de referência para os perfis profissionais que devem ser utilizados nas
contratações de suporte de infraestrutura e atendimento a usuários de TIC. 

15.2. O Parcelamento da Contratação Decorrente de Aspectos Econômicos

15.2.1. O objetivo do parcelamento do objeto é possibilitar ampla competitividade que pode acarretar maior benefício econômico para 
Administração Pública uma vez que o valor das propostas tendem a espelhar o preço de equilíbrio do mercado.

15.2.2. Também deve ser considerado a redução de custos, principalmente administrativos, para a contratada, considerando um único
contrato para atender a todos os escritórios da ANP, em comparação com vários contratos regionais constituindo-se, na maioria dos
escritórios, de um único colaborador contratado, como é a configuração atual do contrato vigente.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

16.1. Permitir a continuidade na prestação dos serviços atuais, buscando a melhoria contínua da qualidade dos serviços oferecidos,
mediante o pronto atendimento às demandas da sociedade e do público interno em geral, de forma a apoiar, tempestivamente, os
usuários nos processos de trabalho na ANP e suas atividades finalísticas.

16.2. Ofertar um serviço profissional de atendimento aos usuários de TI visando a qualidade e a constante busca pela melhoria dos
serviços prestados.

16.3. Atendimento remoto e presencial tempestivos, orientando, esclarecendo e solucionando os problemas relativos aos serviços,
transações, hardware, software, aplicativos, sistemas corporativos, e demais produtos e serviços disponibilizados pela área de TI.

16.4. Diminuição do tempo de resposta aos incidentes com consequente redução do tempo de restauração da operação normal dos
serviços, resultando em um mínimo de impacto nos processos de negócios, em conformidade com os Indicadores de Serviços
especificados.

16.5. Atendimento de qualidade aos usuários de TI, com gerenciamento efetivo das demandas e solicitações encaminhadas à Central de
Serviços.

16.6. Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos e serviços fornecidos pela área de TI.

16.7. Priorização das atribuições dos servidores efetivos de TI da ANP ao negócio do órgão e às atividades de planejamento e gestão de
TI.

16.8. Criação de uma base histórica dos tratamentos de incidentes e problemas de TI.

16.9. Geração de relatórios gerenciais que permitam identificar possíveis pontos de estrangulamento e problemas de infraestrutura, de
modo a reduzir o número de incidentes e problemas a médio e longo.

17. Providências a serem Adotadas

17.1. Após a assinatura do Contrato deverá ser realizada reunião inicial de alinhamento com representantes da Contratante e da
Contratada objetivando identificar as expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato e esclarecer
possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.
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18. Aprovação e Declaração de Conformidade

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Instrução Normativa 
SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC

 

_____________________________

Daniella Christina Xavier de Oliveira 

 1648977Matrícula/SIAPE:

 

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

19.1.1. Após analisarmos as opções verificou-se que a única opção identificada é seguir o modelo de contratação estabelecido na
Portaria SGD/MGI Nº 1.070, de 2023.

19.1.1.1. Informamos ainda que o atendimento a usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação deverá ser realizada por meio de
modelo de pagamento fixo mensal, vinculada ao atendimento de níveis mínimos de serviços previamente estabelecidos, conforme
quantidades e perfis profissionais mínimos previstos em ordens de serviços.

19.1.1.2. Os serviços prestados serão avaliados em relação ao instrumento de medição de resultado (IMR) e outras medidas
estabelecidas no Termo de Referência e anexos desta contratação com remuneração atrelada a esta avaliação.

19.1.1.3. Portanto, conforme aqui exposto, a solução escolhida atende aos requisitos levantados neste planejamento. Foram analisados
os aspectos do atendimento do negócio, as vantagens e desvantagens de cada solução, sendo que a escolhida atende aos requisitos de
negócio da ANP, assim, sendo atendidos os aspectos de economicidade e aos requisitos desta Agência, resta justificada a escolha da
solução.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN SGD/ME nº 94/2022, bem 
como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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NATALIE FERNANDA FERNANDES
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 09:37:28.

 

 

Despacho: Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN SGD/ME nº 94/2022, bem 
como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento.

 

 

 

 

MAURO RICARDO DA SILVA
Integrante Técnico

 

 

Despacho: Aprovo o ETP Digital e atesto sua conformidade, nos termos do §2º do art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

 

 

 

 

DANIELLA CHRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA
Superintendente de TI

 Assinou eletronicamente em 05/02/2026 às 16:41:14.
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